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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.07346.2024 a4SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE VARGEM GRANDE

]

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024-CPC/PMVG
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

— CONDENANDO, POR FIM, O ENTE AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS IDENTIFICADAS NOS
| ULTIMOS CINCO ANOS E NOS ANOS POSTERIORES ENQUANTO TRAMITAR O PROCESSO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONSULTORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, NO QUE CONCERNE A DECLARAR AO
MUNICÍPIO O DIREITO À RETENÇÃO E AO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO IRRF INCIDENTE
SOBRE TODOS OS PAGAMENTOS REALIZADOS POR ELE, A PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS,
IMPEDINDO QUE A RECEITA FEDERAL DO BRASIL PROCEDA COM A AUTUAÇÃO DO
MUNICÍPIC RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS
RFB Nº 1.599, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015 E Nº 2.005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021,

JUDICIAL EM AUXÍLIO AO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, DE INTERESSE DO
GABINETE DO PREFEITO, CONFORME INFORMAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERENCIA;PROJETO BÁSICO.
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|EMPRESA: DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNP! Nº40.196.112/0001-84 ie - —

VALOR A SER ARRECADADOS: Os Serviços Jurídicos indica o critério de produtividade como formade|

cálculo da remuneração, atendendo-se a base de apuração de que a cada R$ 1.000,00 (Mil Reais) dos valores |

financeiros auferidos em decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de R$ 200.06 |

' (Duzentos Reais), sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres do município, sejam eles valores |

atrasados ou atualizados, nos quais o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO. |

Com base nos valores a serem recuperados, estima-se o valor máximo de pagamento dos honorários
Oo valor de R$ 260,00 (duzentos), em valores atualizado, perfazendo o percentual de 20% (vinte por cento)

Í

|
sobre a receita inecrementada, gerada em virtude dos serviços prestados pelo escritório, a partir do momento |

|

CONTRATO Nº 20240337

em que à receita ingressar nos cofres do Município de forma definitiva.
| DOTAÇÃO ORCAMENTARIA:
| ÓRGÃO... : 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande.

RATIFICAÇÃO: | UNIDADE ORÇAMEN TARIA.: 0102 Secretaria Municipai de
| Administração.

07 de Março de 2024 | 0412206010.003-Manutenção da Secretaria de Administração
! 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
| Fonte: 1500000000

o

o

ed

DATA DO CT: 11/03/2024 |

EXERCÍCIO: 2624
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FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

Processo Administrativo nº 0101.07346.2024
Secretaria: Secretaria Municipal de Administração
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administração
Responsável pela Demanda: Elizeu Rodrigues do Nascimento ] Matrícula: 05368

1. OBJETO

() Material de consumo
()  Equipamento/Material permanente
(X) Serviço continuado
()  Serviçonão continuado
() Obra
() Serviço de engenharia

A. DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLICITAÇÃO:
Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica
Especializada, no que Concerne a Declarar ao Município o Direito a Retenção e ao Produto da
Arrecadação do IRRF Incidente Sobre todos os Pagamentos Realizados por ele, a Pessoas Físicas
ou Jurídicas, Impedindo que a Receita Federal do Brasil Proceda com a Autuação do Município
Relativamente ao Período de Vigência das Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de
Dezembro de 2015 e Nº 2.005, de 29 de Janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao
Pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco ano e nos anos posteriores enquanto
tramitar o Processo Judicial em Auxílio ao Município de Vargem Grande/Ma, de Interesse da
Secretaria Municipal de Administração, Conforme Informações Contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Desde o ano de 2015, vigoram as normas determinadas na Solução de Consulta

COSIT nº 166, de 22 de junho de 2015 e na Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 11 de
dezembro de 2015, modificou a interpretação dos artigos 157, inciso I e 158, inciso 1, da
Constituição Federal, que determinam que os valores referentes a retenção do Imposto sobre a
Renda Retido na Fonte (“IRRF”) decorrente dos pagamentos a qualquer título devem ser
recebidos pela União Federal.

Inclusive, com essa nova regra, o estado ou município que procedessem com a
retenção e apropriação do produto da arrecadação do IRRF poderia estar cometendo uma
infração tributária, punível com a incidência de multa de ofício, bem como o ato de retenção
poderia ser interpretado como improbidade administrativa por apropriação indevida de receita da
União Federal.

Assim, a União Federal vem recebendo os valores referentes a retenção do Imposto sobre a
Renda Retido na Fonte (“IRRF”).

Entretanto, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.293.453/RS de Relatoria do e.
Ministro Alexandre de Moraes ocorrido em 11/10/2021, o Supremo Tribunal Federal concluiu Epela inconstitucionalidade da interpretação dada pela Receita Federal do Brasil, garantindo ao
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município que ajuizou ou ajuizará a ação o direito de retenção do IRRF incidente sobre os
pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas, a qualquer título.

Assim, com esse julgado, deu-se ensejo ao Tema 1130 do STF, que assim dispõe:
“Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas
a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles. suas
autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou
serviços, conforme disposto nos arts. 158, 1, e 157, 1, da Constituição Federal.”

Em síntese, cabe ao ente Municipal postular provimento jurisdicional que lhe
assegure o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os
pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, relativamente aos 5 (cinco) anos
anteriores ao ajuizamento da presente ação até a data do trânsito em julgado da ação.

Os serviços objeto desta proposta consistem na propositura de medida judicial para
W recuperação dos valores repassados equivocadamente a União, no período compreendido entre

nos anos de 2017 até a data do trânsito em julgado da ação.

Em função da especificidade du matéria envolvida e da amplitude das possíveis
repercussões, faz-se necessário a contratação de um conjunto de serviços especializados e
ferramentas que possibilite o reconhecimento do direito do Município ao recebimento do
montante não repassado durante o período de 2017 até a data do trânsito em julgado da ação.

Assim, faz-se necessária a contratação do escritório de advocacia acima descrito, face à
experiência comprovada e a ilibada reputação que o mesmo detém.

Por fim, cabe destacar que a referida demanda requer experiência técnica jurídica e
contábil específica,em virtude da excepcionalidade do serviço a ser realizado, já que o objeto
caracteriza-se por tarefas que não fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como
demandam conhecimento em área específica e experiência prévia.

Ademais, vê-se a impossibilidade da realização do serviço por um profissional padrão, já
=> que o objeto não está dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a ser

realizada, o que confere especificidade ao serviço a ser contratado, autorizando assim a
contratação do escritório por meio do processo de inexigibilidade de licitação.

4. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA:
ITEM ESPECIFICAÇÓES/DESCRIÇÃO DO OBJETO UND|QUANT|PERCENTUAL

SOBRE O
VALOR

ol CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA|SERV ol
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
JURÍDICA ESPECIALIZADA, NO QUE CONCERNE A |

DECLARAR AO MUNICÍPIO O DIREITO À RETENÇÃO |

E AO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO IRRF j ZINCIDENTE SOBRE TODOS OS PAGAMENTOS
|

i

REALIZADOS POR ELE, A PESSOAS FÍSICAS OU
Í À

JURÍDICAS, IMPEDINDO QUE A RECEITA FEDERAL | VR
|

|

DO BRASIL PROCEDA COM A AUTUAÇÃO DO |

MUNICÍPIO RELATIVAMENTE AO PERIODO DE) Í
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| 1.599, DE 11 DE DEZEMBRODE 2015 E Nº 2.005, DE 29 |
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ENTE AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
| IDENTIFICADAS NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS E NOS
! ANOS POSTERIORES ENQUANTO TRAMITAR O
| PROCESSO JUDICIAL EM AUXÍLIO AO MUNICÍPIO
|DE VARGEM GRANDE/MA, DE INTERESSE DO

| | GABINETE DO PREFEITO, CONFORME
|

| INFORMAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO

5. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO
CONTRATUAL

O instrumento contratual deverá ser assinado até o dia 11/03/2024.
O prazo da disponibilidade do serviço será de 12 (doze) meses, contados do(a) a partir do
recebimento da Ordem de Serviços, indicado pela Secretaria Municipal de Administração.

6.—RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO

NOME CARGO/FUNÇÃO ]

FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO Secretária Municipal de Administração

7. MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE
( X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

( ) Gestão do Contrato

RISCO 01 - ATRASO OU DEMORA NA CONCLUSÃO DOS ]
Ttem PROCESSOS ADMINISTRATIVO E JURÍDICO DE

CONTRATAÇÃO.
Probabilidade (X) Baixa ( )Média ( )Alta

Impacto ( )Baixa ( )Média (X)Alta

| Item | Dano
o1 Demora na disponibilização da solução para a Administração Pública;

Item —
Ação Preventiva Responsável

Levantamento de uma solução em tecnologia de Setor de
o1 informação que permita a captação eficiente de preços compras

para referenciarem nossas estimativas de custos p

" Item Ação de Contingência= Responsável|
| Análise criteriosa sobre comparação de preços Setor de =|

o1 praticados pela administração pública no âmbito
:oo os compras

| nacional para sua aplicabilidade como valor de mercado. o
8. ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS:

Rua Dr. Nina Rodr
WO!

 — Vargem G
prefeituradevargemerande(Zemail.com
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Vargem Grande/MA, 10 de janeiro de 2024

ELIZEU RODRIGU O NASCIMENTO
Matricula nº 05368

FRANG MA FILHO
Secretaria Municipal de Administração

Portaria nº 002/2021

Vargem Gran
(Demail.com — FoLEIA
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I-OBJETO
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, NO QUE CONCERNE A DECLARAR AO
MUNICÍPIO O DIREITO À RETENÇÃO E AO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO IRRF
INCIDENTE SOBRE TODOS OS PAGAMENTOS REALIZADOS POR ELE, A PESSOAS FÍSICAS
OU JURIDICAS, IMPEDINDO QUE A RECEITA FEDERAL DO BRASIL PROCEDA COM A
AUTUAÇÃO DO MUNICÍPIO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS
INSTRUÇÕES NORMATIVAS RFB Nº 1.599, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015 E Nº 2.005, DE 29
DE JANEIRO DE 2021, CONDENANDO, POR FIM, O ENTE AO PAGAMENTO DAS
DIFERENÇAS IDENTIFICADAS NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS E NOS ANOS POSTERIORES
ENQUANTO TRAMITAR O PROCESSO JUDICIAL EM AUXÍLIO AO MUNICÍPIO DE VARGEM
GRANDE/MA, DE INTERESSE DO GABINETE DO PREFEITO, CONFORME INFORMAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO.

1 - DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO E LEVANTAMENTO DE MERCADO ($ 2º do
art. 18 da Lei nº 14.133/2021).
A contratação em epígrafe se mostra necessária para possibilitar o desenvolvimento dos trabalhos do
Poder Executivo, visto que não há no quadro funcional da Prefeitura Municipal agente público com
expertise ao objeto da contratação, sendo indispensável a presente contratação.
Considerando que a Administração Municipal não dispõe, dentre o seu atual quadro da
Secretaria/Gabinete de profissional técnico capacitado para o desenvolvimento destas atividades, bem

como a atual assessoria jurídica trata apenas de questões administrativa e contenciosas, levando em
consideração a natureza complexa da presente contratação que envolve questões de natureza
tributária/contábil, auditoria e Jurídica especializada em ações fiscais/tributárias é que se faz necessária a
presente contratação.
Apresenta-se, a existência de um valor estimado a ser recuperado no total de R$ 528.780,74 (quinhentos

— e vinte e oito mil setecentos e oitenta reais e setenta e quatro centavos), pelo qual, se e quando obtido
êxito, do total recuperado será cobrado 20% de honorários, que corresponde estimativamente ao valor
referido. Tais serviços permitirão que seja restituído valor repassados a menor pela união. Além de
permitir a Propositura de demanda judicial ou administrativa, Liquidação dos valores repassados à
menor, Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório, Acompanhamento da inscrição e
pagamento do precatório até a efetiva entrada dos valores nos cofres do município e outros.
Ademais, vê-se a impossibilidade da realização do serviço por um profissional padrão, já que o objeto
não está dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a ser realizada, o que
confere especificidade ao serviço a ser contratado. Ao caso concreto, justifica-se a contratação pela
iminente necessidade de recuperação de valores repassados a menor pela União ao município de
Vargem Grande/Ma.

LEVANTAMENTO DE MERCADO ($ 2º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021): Segue abaixo
levantamento extraído do portal Banco de Preços que tratam do tipo de contratação pretendida conforme
abaixo: Í



DO

Em conformidade coma Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Preço
nem Preços—Quantidade Percentual—Estimado Total!Estimado

Caloulado
3 3 Serviço As ns

52878074—52878074

Valor Global: R$ 528.780,74

O levantamento acima informa vários tipos de licitação utilizada para a contratação de objeto similar ao
pretendido por essa administração. No entanto, a melhor solução demonstrada no quadro acima, e
indicada por esse estudo, seria a modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, mormente a
complexidade dos serviços e ausência de profissional capacitado no quadro da administração pública
municipal. Portanto, visando atender as necessidades precípuas da administração a melhor solução seria
a licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Diante do exposto e após análise
comparativa, deve-se indicar a solução escolhida para o atendimento da necessidade em questão,
demonstrando, com base com base em razões fáticas e a partir do levantamento de mercado, que ela é a
que melhor atende ao interesse público mediante cumprimento dos requisitos da contratação e levando-
se em conta aspectos técnicos e econômicos a ela relacionados. Esclarecemos, também, que a presenta
escolha visa atender o princípio da eficiência, uma vez que a contratação de um profissional qualquer
poderá causar prejuízo ao interesse público.

II - JUSTIFICATIVA
Justifica-se a contratação pela iminente necessidade de recuperação de valores repassados a menor pela
União ao município de Vargem Grande/Ma.
Cada vez mais, surge na sociedade a figura do especialista, seja na área das ciências sociais ou exatas. À
evolução do mercado e a competitividade, exigem que os profissionais se especializem em determinada
área, quer através de cursos, quer através de experiências enfrentadas, de modo que possam oferecer
serviços singulares e específicos em favor do poder público, sendo, pois, no âmbito jurídico,
praticamente impossível que o quadro de procuradores resolva, até pela limitação de membros e de
volume de atividades, todos os problemas jurídicos do Município, inclusive, patrocínio das causas
judiciais mais complexas.
Nesse sentido, a atuação de um consultor jurídico dotado de conhecimentos específicos que o credencia
ao pleno exercício da defesa estatal, cumpre satisfatoriamente a concretização dos direitos fundamentais
da sociedade, balizando os interesses conflitantes numa atuação proporcional do direito.

;



ME Ss Prefeitura de ú£TOSSE VARGEM TeFsAR GRANDE dAFEDesde o ano de 2015, vigoram as normas determinadas na Solução de Consulta COSIT nº 166, de 22 de
junho de 2015 e na Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015, modificou a
interpretação dos artigos 157, inciso | e 158, inciso 1, da Constituição Federal, que determinam que os
valores referentes a retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (“IRRF”) decorrente dos
pagamentos a qualquer título devem ser recebidos pela União Federal.
Inclusive, com essa nova regra, o estado ou município que procedessem com a retenção e apropriação
do produto da arrecadação do IRRFpoderia estar cometendo uma infração tributária, punível com a
incidência de multa de ofício, bem como o ato de retenção poderia ser interpretado como improbidade
administrativa por apropriação indevida de receita da União Federal.
Assim, a União Federal vem recebendo os valores referentes a retenção do Imposto sobre a Renda
Retido na Fonte (“IRRF”).
Entretanto, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.293.453/RS de Relatoria do Ministro
Alexandre de Moraes ocorrido em 11/10/2021, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela
inconstitucionalidade da interpretação dada pela Receita Federal do Brasil, garantindo ao município que
ajuizou ou ajuizará a ação o direito de retenção do IRRF incidente sobre os pagamentos realizados a
pessoas físicas ou jurídicas, a qualquer título.
Assim, com esse julgado, deu-se ensejo ao Tema 1130 do STF, que assim dispõe: “Pertence ao
Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de
imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a
pessoas físicas ou jurídicas contratadas para à prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos
arts. 158, 1, e 157, 1, da Constituição Federal. ”

Em síntese, cabe ao ente Municipal postular provimento jurisdicional que lhe assegure o direito à
retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a
pessoas físicas ou jurídicas, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação
até a data do trânsito em julgado da ação.

DE MÃOS DADAS CONSTRMINDO O NOVO

Os serviços objeto desta proposta consistem na propositura de medida judicial para recuperação dos
valores repassados equivocadamente a União, no período compreendido entre nos anos de 2017 até a
data do trânsito em julgado da ação.
Em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude das possíveis repercussões, faz-se
necessário a contratação de um conjunto de serviços especializados e ferramentas que possibilite o

— reconhecimento do direito do Município ao recebimento do montante não repassado durante o período
de 2017 até a data do tránsito em julgado da ação.
Assim, faz-se necessária a contratação do escritório de advocacia acima descrito, face à experiência
comprovada e a ilibada reputação que o mesmo detém.
Por fim, cabe destacar que a referida demanda requer experiência técnica jurídica e contábil
específica, em virtude da excepcionalidade do serviço a ser realizado, já que o objeto caracteriza-se
por tarefas que não fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como demandam conhecimento
em área específica e experiência prévia.

Ademais, vê-se a impossibilidade da realização do serviço por um profissional padrão, já que o objeto
não está dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a ser realizada, o que
confere especificidade ao serviço a ser contratado, por meio do processo de inexigibilidade de
licitação.
Logo, em razão da complexidade dos serviços advocatícios, e considerando que Município não
disponibiliza de mão de obra suficiente para atender a demanda crescente dos serviços, Justifica-se SA
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contratação para a prestação de serviços técnicos especia!izados, conforme detalhado-neste PROJETO
BÁSICO.
Tal ato denota a singularidade dos serviços prestados, bem como a necessidade de profissionais
especializados, assim sendo, tornando-se inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço
de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração se funda em critérios objetivos. No
caso concreto a equipe técnica é composta por advogados especializados em conhecimentos jurídicos na
área de DIREITO TRIBUTÁRIO, mais especificadamente nos Direitos Constitucionais,
Administrativo, Municipal e TRIBUTÁRIO, o que induz amplos conhecimentos individuais e
coletivos da empresa na área do objeto da contratação, conforme proposta de intenção de contratação
apresentada pelo escritório.

Na oportunidade, conforme informado pelo setor jurídico desse Município, EM RAZÃO DA
COMPLEXIDADE DA MATÉRIA, bem como da existência de diversas outras demandas no âmbito
desta Administração que a solução mais viável para propor tal proposição seria contratar escritório
especializado nos referidos serviços, visto que o Município só conta com um advogado, servidor
comissionado, o qual não tem condições de dar resolutividade à vasta matéria jurídica, em razão da
extensa demanda Jurídica e da complexidade que demanda a matéria.

Assim sendo, considerando que para lograr êxito no desempenho do trabalho, deverá restar demonstrada
capacidade técnica e ampla experiência acerca da matéria jurídica envolvida. Sob outro prisma, vale
destacar que a Estrutura Administrativa do Município conta com uma Procuradoria Jurídica, que embora
composta por profissionais altamente capacitados, não possui jurista habilitado com especialidade na
área de DIREITO TRIBUTÁRIO, que dada sua complexidade não constitui atividade corriqueira,
aquela que pode ser executada com facilidade e por qualquer pessoa. Em palavras outras, significa dizer
que a demanda Judicial correlata ao direito tributário tem de ser desempenhada por quem possua
conhecimento técnico e específico no assunto, na respectiva área de atuação.
Assim, observa-se que os procuradores nomeados desempenham papel de relevante importância, nas
suas áreas de especialização/atuação e no que tange a generalidade das atividades desenvolvidas
rotineiramente no âmbito do Poder Executivo. Ocorre que, consoante fundamentado alhures, o Poder
Executivo enfrenta no seu dia-a-dia atividades de natureza altamente complexa, assim como necessita de
profissionais experientes com soluções adequadas aos casos concretos, sobretudo, no acompanhamento
e ajuizamento de ações em favor da municipalidade, cuja área de conhecimento não seja dominada pelos
profissionais que já compõem o quadro da Procuradoria Jurídica.
Portanto, o objeto apresentado se justifica por inexigibilidade de licitação, levando-se em conta a
especialidade dos serviços e singularidade dos mesmos, bem como, a pessoalidade e confiança do
profissional a realizar os serviços, em concordância com o Art. 74, III, alínea c, da Lei Federal n
14.133/21.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo de referência tem como base legai a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações), especificamente seu artigo art. 74, inciso III, alínea “e” e na Lei 14.039/2020, fora inserido
expressamente a Lei dos Contadores (DL 9.295/46) que profissionais de contabilidade são, por sua
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termosda lei.

IV - DESCRITIVO DA SOLUÇÃO
A futura contratada deverá obedecer fielmente ao contrato a ser firmado, se obrigando a realizar os
serviços previsto nas condições e característica descrita neste ESTUDO TECNICO PRELIMINAR ec
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constante do TERMO DE REFERÊNCIA, realizando todos os serviços mencionados de forma
regular, além da emissão de pareceres técnicos sempre que solicitado ou necessário ao esclarecimento
de situações que possam surgir, bem como Propositura de demanda judicial ou administrativa,
Liquidação dos valores repassados à menor, Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório,
Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva entrada dos valores nos cofres do
município e outros, uma vez que o município não possui profissional e/ou empresa contratada com a
expertise suficiente ao cumprimento do objeto. Portanto, recorre-se a contratação de empresa via
inexigibilidade de licitação, mormente a complexidade do serviços.

A futura contratada deverá prestar os serviços presencialmente, se deslocando até a Prefeitura Municipal
semanalmente e também por acesso remoto, sempre que necessário.
V - DA IMPOSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
A contratada deverá realizar os serviços de forma única, constantemente, sendo inviável seu
parcelamento, uma vez que, a divisibilidade poderia ocasionar contratação de mais de um fornecedor, o
que causaria elevação dos custos e procedimentos diversos de soluções, o que não se encaixa na
natureza do objeto a ser licitado e inviabilizaria a modalidade por inexigibilidade. Outrossim, ressalta-se
que os serviços são indivisíveis.

VI-ESTIMATIVA DA QUANTIDADE/VALOR
O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data da assinatura do
contrato pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a
continuidade das ações decorrentes dos objetos desse contrato, até que se esgotem todas as tramitações
cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial até o trânsito em julgado da ação e consequente
recebimento da quantia que o município faz Jus. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da
assinatura do contrato pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes
ou com a continuidade das ações decorrentes dos objetos desse contrato, até que se esgotem todas as
tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial até o transito em julgado da ação e
consequente recebimento da quantia que o município faz Jus; sendo tal lapso temporal propício para a
realização dos serviços em condições descritas no TERMO DE REFERÊNCIAe futuro contrato.
A estimativa de valor deverá se balizar pelo mercado, com devidas comprovações, conforme
documentos fornecidos, devendo ser considerado o valor aplicado pela empresa a ser contratada em

— outras Prefeituras que possui contrato de igual teor. Também poderá ser utilizado como referência
contratações similares, realizados por Prefeituras Municipais de aporte similar ou equivalente. Ressalta-
se que houve a comparação com o valor do contrato do exercício anterior, comprovando a
compatibilidade com os preços de Mercado.
Da cotação que foi fornecida chegou-se ao percentual de remuneração honorária equivalente a 20%
(vinte por cento) sobre o benefício proporcionado à CONTRATANTE, valor este a ser apurado através
do devido procedimento de liquidação de título judicial, seja por artigos ou mediante cálculos
aritméticos e recebidos através de precatório judicial. A remuneração esta condicionada estritamente ao
fato de o benefício decorrente de decisão judicial ou administrativa efetivamente vir a ocorrer.

VII - REQUISITOS A SEREM ATENDIDOS PELO FUTURO CONTRATADO
O participante vencedor deverá realizar os serviços pessoalmente, em virtude da confiabilidade que se
exige na futura contratação;
Aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos na Lei 14.133/21 e as
supressões no interesse de ambas as partes contratuais, conforme art. 125 da citada lei; Fá

om - Fone: (98)3461-1103
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dolo na execução do contrato;
Não cometer atrasos e nem faltas durante execução contratual;
Manter regularidade fiscal durante período do contrato;
Se fazer presente na Prefeitura Municipal, quando solicitador, e em prazo razoável;
Atender a todos os chamados por meio de acesso remoto;
Formalizar pareceres técnicos sempre que solicitado;
Cumprir prazo legal de envio de documentos ao TCE/MA.
Propositura de demanda judicial ou administrativa;
Liquidação dos valores repassados à menor;
Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório;
Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva entrada dos valores nos cofres do
município e outros.

VIII - DA VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRA TAÇÃO
Registre-se que a despesa com a contratação está vinculada ao crédito pretendido na ação proposta, caso
recebido, o que significa dizer que o Município não terá despesa antecipada com a prestação do serviço.
Contudo, em caso de êxito, aí sim, a despesa com a prestação de serviços será enfrentada com o próprio
montante obtido como crédito decorrente dos próprios créditos de importo de renda incidentes sobre os
rendimentos pagos de qualquer natureza. A dotação orçamentária que suportará a despesa dos
honorários contratuais é aquela que será constituída com o sucesso da própria ação ordinária, não se
vislumbrando prejuízo ao Erário. Destarte, a futura contratação está de acordo com regras de viabilidade
e razoabilidade, uma vez que o Executivo possuirá recursos financeiros para sua concretização, com
dotação orçamentária específica: ÓRGÃO................: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0102 Secretaria Municipal de Administração. 0412200010.003-
Manutenção da Secretaria de Administração 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
- Fonte: 1500000000;

Após essas considerações podemos concluir que o preço objeto da inexigibilidade supra mantém
compatibilidade com o praticados no mercado, conforme se pode verificar nos autos do processo.
Portanto, visando esclarecer a proposição da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura
Municipal de Vargem Grande/MA, objetivando pronunciamento desta Comissão de Contratação
quanto à possibilidade legal da contratação, com INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, visando a
contratação do Escritório para a prestação de serviços advocatícios extrajudiciais, para, com os poderes
da cláusula ad judicia, propor as medidas judiciais cabíveis, visando os serviços já qualificados nos
autos deste parecer.
Por fim, esclarecemos que usamos como amparo o Princípio da Razoabilidade, vez que o Poder
Executivo agiu com cautela, estudou a possibilidade da contratação e os resultados a serem alcançados,
limitando a discricionariedade de sua ação. Sob a viabilidade da contratação a mesma se demonstra
viável visto tal contratação ser necessária aos trabalhos da Casa e estar de acordo com legislação
aplicável.

IX -DA INEXISTÊNCIA DE IMPACTO AMBIENTAL
A presente contratação não possuirá nenhuma incidência sobre o meio ambiente, não gerando nenhum
tipo de impacto ambiental, por sua própria natureza

Zé



DOR VARGEM
GRANDE

DENÃOS CADAS CONSTRUINDO O NOVO

Vargem Grande/MA, 17 de Janeiro de 2024.

ELIZEU RODRIGUES BO NASCIMENTO
Matrícula: 05368CO
Autoridade Competente
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS

Ao Senhor
Carlos Luan Carneiro Teixeira
Chefe da Seção de Divisão de Licitações e Compra.

Prezado Senhor,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para Contratação de

Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que
Concerne a Declarar ao Município o Direito a Retenção e ao Produto da Arrecadação do IRRF Incidente

Sobre todos os Pagamentos Realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, Impedindo que a Receita

Federal do Brasil Proceda com a Autuação do Município Relativamente ao Período de Vigência das

Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de Dezembro de 2015 e Nº 2.005, de 29 de Janeiro de 2021,

condenando, por fim, o ente ao Pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco ano e nos anos

posteriores enquanto tramitar o Processo Judicial em Auxílio ao Município de Vargem Grande/Ma, de

Interesse da Secretaria Municipal de Administração, Conforme Informações Contidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, para que seja dada providencias quanto a elaboração de pesquisas de preços

e mapa comparativo de preços, conforme especificações contidas no Documento de Formalização de

Demanda e Estudo Técnico Preliminar em Anexo.

W Em seguida retomam-se os autos para essa Secretaria para devidas providências.

Vargem Grande/MA, 17 de janeiro de 2024
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A Sra.
FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO
Secretária Municipal de Saúde.

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, para realização de
pesquisas de preços referente a Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços
de Consuitoria Jurídica Especializada, no que Concerne a Declarar ao Município o Direito a Retenção
e ao Produto da Arrecadação do IRRF Incidente Sobre todos os Pagamentos Realizados por ele, a
Pessoas Físicas ou Jurídicas, Impedindo que a Receita Federal do Brasil Proceda com a Autuação do
Município Relativamente ao Período de Vigência das Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de
Dezembro de 2015 e Nº 2.005, de 29 de Janeiro de 2021, condenando, porfim, o ente ao Pagamento
das diferenças identificadas nos últimos cinco ano e nos anos posteriores enquanto tramitar o
Processo Judicial em Auxílio ao Município de Vargem Grande/Ma, de Interesse da Secretaria
Municipal de Administração, Conforme Informações Contidas no Termo de Referência/Projeto Básico,
encaminho em anexo, relatório da pesquisa de preços conforme composição através da solicitação
para a empresa através do email.

O valor estimado para esta licitação deu-se através do Banco de Preços, os serviços jurídicos elencados no item
acima do presente documento, o Escritório PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de
cálculo da remuneração, atendendo-se a base de apuração de R$ 528.780,74 (quinhentos e vinte e oito mil
setecentos e oitenta reais e setenta e quatro centavos), pelo qual, se e quando obtido êxito, do total
recuperado será cobrado 20% de honorários, que corresponde estimativamente ao valor referido

Vargem Grande, 18 de janeiro de 2024.

: GMid,
Carlég LuanCarneiro Teixeira

Chefe da seção de divisão de licitações e compras
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DESPACHO

Ao Sr.
Francisco Ferreira Lima Filho
Secretário Municipal de Administração.

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação para elaboração de
pesquisas de preços, para a Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de
Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que Concerne a Declarar ao Município o
Direito a Retenção e ao Produto da Arrecadação do IRRF Incidente Sobre todos os
Pagamentos Realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, Impedindo que a Receita
Federal do Brasil Proceda com a Autuação do Município Relativamente ao Período de
Vigência das Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de Dezembro de 2015 e Nº 2.005,
de 29 de Janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao Pagamento das diferenças
identificadas nos últimos cinco ano e nos anos posteriores enquanto tramitar o Processo
Judicial em Auxílio ao Município de Vargem Grande/Ma, de Interesse da Secretaria Municipal
de Administração, Conforme Informações Contidas no Termo de Referência/Projeto Básico,
com o seguinte critério:

| — Menor preço

Sendo o que dispomos para o momento, subscrevemo-nos.

—- Vargem Grande/MA, 17 de Janeiro de 2024.
õ

N

DOT -CarletLuan átneiro Teixeira
Chefe da seção de divisão de licitações e compras
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Despacho

1. Mapa de Apuração do preço de médio com base no objeto:
Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria

Jurídica Especializada, no que Concerne a Declarar ao Município o Direito a Retenção e ao
Produto da Arrecadação do IRRF Incidente Sobre todos os Pagamentos Realizados por ele, a
Pessoas Físicas ou Jurídicas, Impedindo que a Receita Federal do Brasil Proceda com a
Autuação do Município Relativamente ao Período de Vigência das Instruções Normativas RFB
nº 1.599, de 11 de Dezembro de 2015 e Nº 2.005, de 29 de Janeiro de 2021, condenando, por
fim, o ente ao Pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco ano e nos anos
posteriores enquanto tramitar o Processo Judicial em Auxílio ao Município de Vargem
Grande/Ma, de Interesse da Secretaria Municipal de Administração, Conforme Informações
Contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

2. Tabela dos itens referentes a esse processo:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANT|V.UNT|V. TOTAL

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONSULTORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA,
NO QUE CONCERNE A DECLARAR AO
MUNICÍPIO O DIREITO À RETENÇÃO E AO
PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO IRRF
INCIDENTE SOBRE TODOS OS PAGAMENTOS
REALIZADOS POR ELE, A PESSOAS FÍSICAS OU
JURÍDICAS, IMPEDINDO QUE A RECEITA
FEDERAL DO BRASIL PROCEDA COM A
AUTUAÇÃO DO MUNICÍPIO RELATIVAMENTE

01 [AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS INSTRUÇÕES Serviço ol 528.780,74|528.780,74
NORMATIVAS RFB Nº 1.599, DE 11 DE DEZEMBRO

DE 2015 E Nº 2.005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021,
CONDENANDO, POR FIM, O ENTE AO
PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS IDENTIFICADAS

NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS E NOS ANOS
POSTERIORES “ENQUANTO TRAMITAR O
PROCESSO JUDICIAL EM AUXÍLIO AO
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, DE
INTERESSE DO GABINETE DO PREFEITO,
CONFORME INFORMAÇÕES CONTIDAS NO
PROJETO BÁSICO

3. Valor estimado das pesquisas:
Valor estimado das pesquisas com base no cálculo, no Banco de Preços, cuja apuração chegou
a um valor médio R$ 528.780,74 (quinhentos e vinte e oito mil setecentos e oitenta reais e
setenta e quatro centavos).

Vargem Grande/MA, 18 de janeiro de 2024

Rua
CNPInº 05.
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DESPACHO AO SETOR DE CONTABILIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE
VARGEM GRANDE - MA.

Objeto: Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria
Jurídica Especializada, no que Concerne a Declarar ao Município o Direito a Retenção e ao Produto da

Arrecadação do IRRF Incidente Sobre todos os Pagamentos Realizados por ele, a Pessoas Físicas ou
Jurídicas, Impedindo que a Receita Federal do Brasil Proceda com a Autuação do Município
Relativamente ao Período de Vigência das Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de Dezembro de
2015 e Nº 2.005, de 29 de Janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao Pagamento das diferenças
identificadas nos últimos cinco ano e nos anos posteriores enquanto tramitar o Processo Judicial em
Auxílio ao Município de Vargem Grande/Ma, de Interesse da Secretaria Municipal de Administração,
Conforme Informações Contidas no Termo de Referência/Projeto Básico, compreendendo um de valor
de R$ 528.780,74 (quinhentos e vinte e oito mil setecentos e oitenta reais e setenta e quatro centavos).
Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentária e elaboração de Impacto Orçamentário

Financeiro, para a Secretaria Municipal de Administração, conforme solicitação constante dos autos do

processo administrativo nº 0101.07346.2024.

Vargem Grande/MA,22 de janeiro de 2024.

FRANCIS RA A FILHO
Secretária Municipal de Administração
TSCão

Vargem Grande/MA
: (98)3461-1103CNPJ nº O:
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DESPACHO

A Sra, FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO
Secretária Municipal de Saúde

Nesta

Em atendimento ao Art. 18,inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações
posteriores, informamos a Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender as
despesas objetivando a (Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de
Consultoria Jurídica Especializada, no que Concerne a Declarar ao Município o Direito a Retenção e ao

>— Produto da Arrecadação do IRRF Incidente Sobre todos os Pagamentos Realizados por ele, a Pessoas
Físicas ou Jurídicas, Impedindo que a Receita Federal do Brasil Proceda com a Autuação do Município
Relativamente ao Período de Vigência das Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de Dezembro de

2015 e Nº 2.005, de 29 de Janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao Pagamento das diferenças
identificadas nos últimos cinco ano e nos anos posteriores enquanto tramitar o Processo Judicial em
Auxílio ao Município de Vargem Grande/Ma, de Interesse da Secretaria Municipal de Administração,
Conforme Informações Contidas no Termo de Referência/Projeto Básico).
À Contabilidade para informar sobre:

Disponibilidade Orçamentária

despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária:
— ÓRGÃO.... ..: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0102

Secretaria Municipal de Administração. 0412200010.003-Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica - Fonte: 1500000000

Vargem Grande/MA, 22 de Janeiro de 2024

feetoSousaLeleeContador
CRC/MAO13569/0

Centro

—
CEP: 68,4 Vargem G

: prefeituradevvargemerande(qaemail com -

Rua Dr. N
CNPI nº 08.6:
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000)

OBJETO: Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica
Especializada, no que Concerne a Declarar ao Município o Direito a Retenção e ao Produto da
Arrecadação do IRRF Incidente Sobre todos os Pagamentos Realizados por ele, a Pessoas Físicas ouJurídicas, Impedindo que a Receita Federal do Brasil Proceda com a Autuação do MunicípioRelativamente ao Período de Vigência das Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de Dezembro de
2015 e Nº 2.005, de 29 de Janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao Pagamento das diferenças* identificadas nos últimos cinco ano e nos anos posteriores enquanto tramitar o Processo Judicial emAuxílio ao Município de Vargem Grande/Ma, de Interesse da Secretaria Municipal de Administração,
Conforme Informações Contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Eu, FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO, na qualidade de ordenador de despesas da
Prefeitura Municipal De Vargem Grande/Ma, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei
Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Vargem Grande/MA — 23 de janeiro de 2024

ez faaOAÕÁ]
Ss A “ISCO FERREIRA LIMA FILHO

TAS ária Municipal de Administração

Rua Dr. Nina |

CNPJ nº 05.648,71
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DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO

Nos termos do artigo 16, inciso I da Lei Complementar nº 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal
referenda-se ao impacto orçamentário — financeiro, Declaro que as despesas decorrentes da Contratação
de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que
Concerne a Declarar ao Município o Direito a Retenção e ao Produto da Arrecadação do IRRF Incidente
Sobre todos os Pagamentos Realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, Impedindo que a Receita
Federal do Brasil Proceda com a Autuação do Município Relativamente ao Período de Vigência das
Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de Dezembro de 2015 e Nº 2.005, de 29 de Janeiro de 2021,
condenando, por fim, o ente ao Pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco ano e nos anos
posteriores enquanto tramitar o Processo Judicial em Auxílio ao Município de Vargem Grande/Ma, de
Interesse da Secretaria Municipal de Administração, Conforme Informações Contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico, temos a informar que encontram adequação orçamentária e financeira com

Lei nº 699/2023 de 19 de Dezembro de 2023,Lei Orçamentária para o exercício de 2024 e
compatibilidade com a Lei nº 688/2023 de 28 de junho de 2023, Plano Plurianual para o período de
2022 a 2025 e com a Lei de nº 679/2022 de 04 de julho de 2022, Lei de Diretrizes orçamentária para o
exercício financeiro de 2024.

INFORMO, que a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e
nos dois subsequentes, será conforme descrito a seguir:

ANO EXERCÍCIO DESPESA ANUAL PREVISÃO TOTAL DO
IMPACTO! (%)

2024 R$ 0,00 0%
2025 R$ 0,00

]

0%
7 2026 R$ 0,00 0%

Analisando os índices de crescimento das despesas e crescimento das receitas do município, concluímos

que estão dentro dos limites da LRF — Lei de Responsabilidade Fiscal, logo possuindo condições de
implementação da referida despesa.

Vargem Grande - MA, 23 de Janeiro de 2024.

Contador
CRC/MAO013569/0

AA
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JUSTIFICATIVA

Por meio do presente, busca-se justificar o caráter de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,solicitando a Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica
Especializada, no que Concerne a Declarar ao Município o Direito a Retenção e ao Produto da
Arrecadação do IRRF Incidente Sobre todos os Pagamentos Realizados por ele, a Pessoas Físicas ouJurídicas, Impedindo que a Receita Federal do Brasil Proceda com a Autuação do MunicípioRelativamente ao Período de Vigência das Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de Dezembro de2015 e Nº 2.005, de 29 de Janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao Pagamento das diferençasidentificadas nos últimos cinco ano e nos anos posteriores enquanto tramitar o Processo Judicial emAuxílio ao Município de Vargem Grande/Ma, de Interesse da Secretaria Municipal de Administração,

— Conforme Informações Contidas no Termo de Referência/Projeto Básicoe a empresa/sociedade
DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 40.196.112/0001-84, com sede na Rua
Agenor Lopes, nº 25, Sala 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110,email: daniel(dQdqgadvocacia.adv.br, em conformidade com o previsto no art. 74, III, letra C da Lei nº
14.133/2021, pelos motivos a seguir delineados:

Considerando à necessidade de atender a Secretaria Municipal de Administração do
Município de Vargem Grande e priorizar o interesse dos discentes da rede pública municipal, mediante
ação planejada, coordenada e com total respaldo jurídico;

Considerando a importância da contratação dos referidos serviços, mediante anecessidade de o Poder Público Municipal;
Considerando que das empresas do ramo, a que melhor se adequa as exigências da necessidade desta
Secretaria de Administração, com o perfil para a Execução de Contratação de Escritório de Advocacia
para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que Concerne a Declarar ao
Município o Direito a Retenção e ao Produto da Arrecadação do IRRF Incidente Sobre todos os
Pagamentos Realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, Impedindo que a Receita Federal do
Brasil Proceda com a Autuação do Município Relativamente ao Período de Vigência das Instruções" Normativas RFB nº 1.599, de 11 de Dezembro de 2015 e Nº 2.005, de 29 de Janeiro de 2021,
condenando, por fim, o ente ao Pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco ano e nos anos
posteriores enquanto tramitar o Processo Judicial em Auxílio ao Município de Vargem Grande/Ma,
objetivando o cumprimento da Decisão: O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de
repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria constitucional, vencidos os Ministros
Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes e Ricardo Lewandowski;

Considerando as disposições previstas no Art., 74, III, C, da Lei no 14. 133/2021;
Considerando que os serviços solicitados a serem prestados são aqueles previstos no

Art., 74, II, C, da Lei no 14.133/2021;
Considerando a disponibilidade de tempo, notoriedade e a competência da empresa a ser

contratada, do seu zelo profissional, da sua idoneidade moral e social, da estrutura física que o seu
escritório oferece e pela experiência na área pública;

Considerando a necessidade real de Contratação do escritório de advocacia para a
prestação dos serviços especializados judiciais e administrativos por meio de ação de conhecimento e
posterior execução, liquidação consensual ou acordo judicial ou administrativo objetivando o ente

20

—
Contro

—
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Municipal postular provimento jurisdicional que lhe assegure o direito à retenção e ao produto da
arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou
Jurídicas, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação até a data do
trânsito em julgado da ação.

Considerando que a empresa/sociedade DANIEL QUEIROGA GOMES -SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, preenche TODOSos requisitos exigidos no inciso
Il, C do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, restando patente o serviço de natureza singular e notória
especialização;

Considerando ainda que o preço contratual a ser pactuado encontra-se compatível com o
praticado no âmbito da Administração Pública, inexistindo falar em superfaturamento;

JUSTIFICA E SOLICITA, pelos motivos fáticos, jurídicos e probatórios acima
relacionados, a celebração do contrato por parte da Secretaria Municipal de Administração, através deste
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com total fundamento no art. 74, inciso III, Letra C,da Lei nº 14.133/21.

Vargem Grande/MA, em 26 de Fevereiro de 2024.

20 Co EP: 65,43 m
à: prefeituradevargemegrandeí(c gmail.comCNPJ nº



LM O VARG EM
AA GRANDE

DEMÃOS SADAS CONSTRUINDO O NOVO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.OBJETIVO.

1.0 DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, NO QUE CONCERNE A DECLARAR AO
MUNICÍPIO O DIREITO À RETENÇÃO E AO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO IRRF INCIDENTE
SOBRE TODOS OS PAGAMENTOS REALIZADOS POR ELE, A PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS,
IMPEDINDO QUE A RECEITA FEDERAL DO BRASIL PROCEDA COM A AUTUAÇÃO DO MUNICÍPIO
RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS RFB Nº 1.599, DE

— 11 DE DEZEMBRO DE 2015 E Nº 2.005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021, CONDENANDO, POR FIM, O
ENTE AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS IDENTIFICADAS NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS E NOS
ANOS POSTERIORES ENQUANTO TRAMITAR O PROCESSO JUDICIAL EM AUXÍLIO AO MUNICÍPIO
DE VARGEM GRANDE/MA, DE INTERESSE DO GABINETE DO PREFEITO, CONFORME
INFORMAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO.

2.0. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:O objeto apresentado se justifica por inexigibilidade de
licitação, levando-se em conta a especialidade dos serviços e singularidade dos mesmos, bem como, a
pessoalidade e confiança do profissional a realizar os serviços, em concordância com o Art. 74, II, alínea e, na
Lei Federal n' 14.133/21 e na Lei 14.039/2020, data de 17 de agosto de 2020, que alterou a Lei nº 8.906, de 4 de
Julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre a natureza
técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por profissionais de contabilidade.

Portanto, Justifica-se a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, NO QUE CONCERNE A DECLARAR
AO MUNICÍPIO O DIREITO À RETENÇÃO E AO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO IRRF
INCIDENTE SOBRE TODOS OS PAGAMENTOS REALIZADOS POR ELE, A PESSOAS FÍSICAS OU
JURÍDICAS, IMPEDINDO QUE A RECEITA FEDERAL DO BRASIL PROCEDA COM A AUTUAÇÃO
DO MUNICÍPIO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS INSTRUÇÕES
NORMATIVAS RFB Nº 1.599, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015 E Nº 2.005, DE 29 DE JANEIRO DE
2021, CONDENANDO, POR FIM, O ENTE AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS IDENTIFICADAS
NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS E NOS ANOS POSTERIORES ENQUANTO TRAMITAR O
PROCESSO JUDICIAL EM AUXÍLIO AO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, DE INTERESSE
DO GABINETE DO PREFEITO, CONFORME INFORMAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO e,
virtude da impossibilidade da realização do serviço por um profissional padrão, já que o objeto não está dentro de
suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a ser realizada, o que confere especificidade ao serviço a
ser contratado. Ao caso concreto, justifica-se a contr:tação pela iminente necessidade de recuperação de valores
repassados a menor pela União ao município de Vargem Grande/MA. Êo
Desde o ano de 2015, vigoram as normas determinadas na Solução de Consulta COSIT nº 166, de 22 de junho de
2015 e na Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015, modificou a interpretação dos artigos

MA
98)3461-1103
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157, inciso 1 e 158, inciso 1, da Constituição Federal, que determinam que os valores referentes a retenção do
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (“IRRF”) decorrente dos pagamentos a qualquer título devem ser
recebidos pela União Federal.

Inclusive, com essa nova regra, o estado ou município que procedessem com a retenção e apropriação do produto
da arrecadação do IRRF poderia estar cometendo uma infração tributária, punível com a incidência de multa de
ofício, bem como o ato de retenção poderia ser interpretado como improbidade administrativa por apropriação
indevida de receita da União Federal.

Assim, a União Federal vem recebendo os valores referentes a retenção do Imposto sobre a Renda
Retido na Fonte (“IRRF”).

Entretanto, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.293.453/RS de Relatoria do Ministro
Alexandre de Moraes ocorrido em 11/10/2021, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela inconstitucionalidade
da interpretação dada pela Receita Federal do Brasil, garantindo ao município que ajuizou ou ajuizará a ação o
direito de retenção do IRRF incidente sobre os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas, a qualquer
título.

Assim, com esse julgado, deu-se ensejo ao Tema 1130 do STF, que assim dispõe: “Pertence ao Município, aos
Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte
incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou Jurídicas contratadas
para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, 1, e 157, 1, da Constituição Federal. ”

Em síntese, cabe ao ente Municipal postular provimento jurisdicional que lhe assegure o direito à retenção e ao
produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou
Jurídicas, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação até a data do trânsito em
julgado da ação.

Os serviços objeto desta proposta consistem na propositura de medida judicial para recuperação dos
valores repassados equivocadamente a União, no período compreendido entre nos anos de 2017 até a data do
trânsito em julgado da ação.

Em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude das possíveis repercussões, faz-se necessário a
contratação de um conjunto de serviços especializados e ferramentas que possibilite o reconhecimento do direito
do Município ao recebimento do montante não repassado durante o período de 2017 até a data do trânsito em

— Julgado da ação.

Assim, faz-se necessária a contratação do escritório de advocacia acima descrito, face à experiência comprovada e
a ilibada reputação que o mesmo detém.

Por fim, cabe destacar que a referida demanda requer experiência técnica jurídica e contábil específica, em
virtude da excepcionalidade do serviço a ser realizado, já que o objeto caracteriza-se por tarefas que não fazem
parte da rotina dos servidores efetivos, bem como demandam conhecimento em área específica e experiência
prévia.

Ademais, vê-se a impossibilidade da realização do serviço por um profissional padrão, já que o objeto não está
dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a ser realizada, o que confere especificidade
ao serviço a ser contratado, autorizando assim a contratação do escritório Daniel Queiroga Gomes — Sociedade
Individual de Advocacia, por meio do processo de inexigibilidade de licitação. or

V gem Grande/MA
negrande(Dgmail.com — Fone: (98)3461-1103
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Em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude das possíveis /repercussões; faz-se necessário a
contratação de serviços especializados que possibilite o reconhecimento do direito do Município de Vargem
Grande/MA ao recebimento do montante não: repassado pela União.

Neste sentido, é perfeitamente notória a proeminência de uma atividade assistida por escritórios conceituados e
profissionais qualificados e de ampla experiência ao virtuoso cumprimento das finalidades, garantindo a perfeita
legitimidade dos atos jurídicos junto a administração pública. Pois bem, tendo exaustivamente explanado a
necessidade de uma assessoria jurídica junto ao ente público, para perfeita e regular assistência e orientação dos
atos próprios ao setor, faz-se mandatório de igual modo a avaliação Legal de tal contratação de forma inexigível
ao regular processamento de contratações públicas.

Em razão da complexidade dos serviços advocatícios, e considerando que Município não disponibiliza de mão de
obra suficiente para atender a demanda crescente dos serviços, justifica-se a contratação para a prestação de
serviços técnicos especializados, conforme detalhado neste PROJETO BÁSICO.

Tal ato denota a singularidade dos serviços prestados, bem como a necessidade de profissionais especializados,
assim sendo, tornando-se inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por
meio de licitação, pois tal mensuração se funda em critérios objetivos. No caso concreto a equipe técnica é

composta por advogados especializados em conhecimentos jurídicos na área de DIREITO TRIBUTÁRIO, mais
especificadamente nos Direitos Constitucionais, Administrativo, Municipal e TRIBUTÁRIO, o que induz
amplos conhecimentos individuais e coletivos da empresa na área do objeto da contratação, conforme proposta de
intenção de contratação apresentada pelo escritório.

Na oportunidade, conforme informado pelo setor jurídico desse Município, EM RAZÃO DA
COMPLEXIDADE DA MATÉRIA, bem como da existência de diversas outras demandas no âmbito desta
Administração que a solução mais viável para propor tal proposição seria contratar escritório especializado nos
referidos serviços, visto que o Município só conta com um advogado, servidor comissionado, o qual não tem
condições de dar resolutividade à vasta matéria jurídica, em razão da extensa demanda jurídica e da complexidade
que demanda a matéria.

Assim sendo, considerando que para lograr êxito no desempenho do trabalho, deverá restar demonstrada
capacidade técnica e ampla experiência acerca da matéria jurídica envolvida. Sob outro prisma, vale destacar que
a Estrutura Administrativa do Município conta com uma Procuradoria Jurídica, que embora composta por
profissionais altamente capacitados, não possui jurista habilitado com especialidade na área de DIREITO
TRIBUTÁRIO, que dada sua complexidade não constitui atividade corriqueira, aquela que pode ser executada
com facilidade e por qualquer pessoa. Em palavras outras, significa dizer que a demanda judicial correlata ao
direito tributário tem de ser desempenhada por quem possua conhecimento técnico e específico no assunto, na
respectiva área de atuação.

Assim, observa-se que os procuradores nomeados desempenham papel de relevante importância, nas suas áreas
de especialização/atuação e no que tange a generalidade das atividades desenvolvidas rotineiramente no âmbito
do Poder Executivo. Ocorre que, consoante fundamentado alhures, o Poder Executivo enfrenta no seu dia-a-dia
atividades de natureza altamente complexa, assim como necessita de profissionais experientes com soluções
adequadas aos casos concretos, sobretudo, no acompanhamento e ajuizamento de ações em favor da do

Vargem Grande/MARua Dr. Nina e
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municipalidade, cuja área de conhecimento não seja dominada pelos profissionais que jácoómpõem o quadro da
Procuradoria Jurídica.

A Constituição Federal de 1988 exige a realização de licitação para poder contratar com a administração pública,
esta matéria é encontrada no Art. 37, XXI da CF/88 e na Lei Federal nº 14.133/21, que trata também dos casos de
inexigibilidade de licitação, situação na qual se enquadra o presente documento.

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo de referência tem como base legai a Lei Federal
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), especificamente seu artigo art. 74, inciso III, alínea “e” e na Lei
14.039/2020, fora inserido expressamente a Lei dos Contadores (DL 9.295/46) que profissionais de contabilidade
são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos dalei.
No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve ser
pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um

— procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios
basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;

A contratação, via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição para a contratação de
serviço técnico especializado e de natureza predominantemente intelectual de empresa especializada com notória
especialização à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à
consecução do interesse público.

Ainda, a modalidade de contratação é definida pela impossibilidade de adoção de critérios objetivos, a serem
definidos num processo licitatório, posto que os serviços a serem prestados possuem natureza intelectual, sendo
que a contratada possui traços próprios e únicos para a execução desse serviço.

4.0. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO
FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar
de empresa na área do objeto de pretensão contratual, que comprova a notória especialização e que preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à contratação;

Ainda, trata-se de empresa conceituada no ramo de atuação em virtude das características na forma de atuação em
outros entes públicos.

5.0. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em
atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado
valores praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares.

A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, onde notadamente é similar
ao valor (Percentual) proposto. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é

compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração.

6.0. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 2
O serviço contratado será realizado por execução indireta:

C o CEP: 6 oo -Rua Dr
CNPJ nº 05.64

ina Rodrigues
prefeituradevargemerande(



É" Prefeitura deLA > VARGEM
«AA GRANDE

DE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

Aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos na Lei 14.133/21 e as supressões
no interesse de ambas as partes contratuais, conforme art. 125 da citada lei;
Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato;
Não cometer atrasos e nem faltas durante execução contratual;
Manter regularidade fiscal durante período do contrato;
Se fazer presente na Prefeitura Municipal, quando solicitador, e em prazo razoável;
Atender a todos os chamados por meio de acesso remoto;
Formalizar pareceres técnicos sempre que solicitado;
Cumprir prazo legal de envio de documentos ao TCE/MA.
Propositura de demanda judicial ou administrativa;
Liquidação dos valores repassados à menor;
Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório;
Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva entrada dos valores nos cofres do
município e outros;
Executar as obrigações prevista na minuta do contrato de maneira eficiente e regular.

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: A prestação dos serviços descritos neste PROJETO BÁSICO se
dará diretamente pela Contratada em suas dependências, nas dependências da Contratante ou em outro local, de
acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições
imprescindíveis e específicas da execução dos serviços

7.0. DAS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO:

ITEM ESPECIFICAÇÓES/DESCRIÇÃO DO OBJETO UND|QUANT|PERCENTUAL
SOBRE O
VALOR

o1 CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA|SERV [01

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
JURÍDICA ESPECIALIZADA, NO QUE CONCERNE A
DECLARAR AO MUNICÍPIO O DIREITO À RETENÇÃO= E AO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO IRRF
INCIDENTE SOBRE TODOS OS PAGAMENTOS
REALIZADOS POR ELE, A PESSOAS FÍSICAS OU
JURÍDICAS, IMPEDINDO QUE A RECEITA FEDERAL
DO BRASIL PROCEDA COM A AUTUAÇÃO DO
MUNICÍPIO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE
VIGÊNCIA DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS RFB Nº
1.599, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015 E Nº 2.005, DE 29
DE JANEIRO DE 2021, CONDENANDO, POR FIM, O
ENTE AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
IDENTIFICADAS NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS E NOS

ANOS POSTERIORES ENQUANTO TRAMITAR O
PROCESSO JUDICIAL EM AUXÍLIO AO MUNICÍPIO
DE VARGEM GRANDE/MA, DE INTERESSE DO
GABINETE DO PREFEITO, CONFORME
INFORMAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO

&
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8.0. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria na área do DIREITO
TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios
que dão sustentabilidade à otimização e adequação das atividades da administração pública, em suas atribuições
finalísticas. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, detalhamento
e especificações contidas nesse TERMO DE REFERÊNCIA, não eximindo a empresa da responsabilidade da
execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.

9.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o
atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo
contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.

Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação Jurídica
(premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68)
habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).

Sendo assim, os documentos exigidos serão:
1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);
2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal
5. Regularidade perante a Fazenda Municipal;
6. Regularidade perante a Fazenda Estadual;
7. Regularidade perante a Fazenda Federal;
8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;
9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;
10. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional, Certificados e declarações.
11. Registro no conselho profissional competente, se houver;
12. Declaração do Menor, nos termos da CF.

10.0. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa
de licitação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos
termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021.

A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-mail ou
protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos deste município, indicando os respectivos contatos (e-
mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato
decorrente da dispensa de licitação objeto deste termo de referência.

11.0. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DOS HONORÁRIOS, FORMA DE PAGAMENTO,
REAJUSTAMENTO, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, REGIME DE EXECUÇÃO:

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida inexigibilidade de licitação, se dará: 2
)

—
Vargem Grande/MA

(Wagmail.com Fone: (98)3461-1103CNPJ nº
O



0% > VARGEMARA CRANDE

a) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico:
b) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. Pela realização dos serviços elencados neste processo, o CONTRANTE pagará ao CONTRATADO
honorários de êxito equivalente 20% (vinte por cento) sobre o benefício auferido pelo MUNICÍPIO DE
VARGEM GRANDE/MA. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, ou seja, após
o trânsito em julgado da sentença ou acordão judicial, com a efetiva recuperação ou incremento dos recursos
eventualmente pleiteados para o município, sendo que nos casos de acordos judiciais, somente após respectiva
homologação do mesmo em Juízo, em até 30 (trinta) dias após o efetivo proveito econômico em favor do
Município, devendo a CONTRATADA comprovar o adimplemento das obrigações e encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições contidas no Projeto Básico e Contrato, através
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na
Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico.
112.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias à propositura das
medidas judiciais descritas neste contrato/Projeto Básico/Termo de Referência, bem como adimplir as despesas
de viagem (transporte, estadia e alimentação), para a prática de atos processuais pertinentes ao objeto deste
contrato (quando necessárias), gastos de postagem ou remessa junto à ECT, cópias reprográficas e
autenticações, pagamento de perito contábil e/ou assistente técnico, ou quaisquer valores cujo dispêndio torne-se
necessário no curso da lide, desde que autorizadas previamente por seu representante legal.
11.2.3. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a respectiva fixação,
pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que poderá proceder livremente à cobrança e recebimento da
mesma, em seu proveito exclusivo.
11.2.4. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem disponibilizados os
valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em parcelas, mediante a expedição de
precatório ou alvará judicial a ser recebido pessoalmente pelo Prefeito Municipal ou a quem esse indicar
mediante procuração pública, fica expressamente consignado que o percentual equivalente aos honorários
advocatícios (caput) será pago diretamente à CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo
constituinte e a ser desmembrada pelo Juiz na forma do $ 4º do art. 22 da Lei nº 8.906/94, independentemente
dos honorários sucumbenciais fixados judicialmente.
11.3. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL
DE VARGEM GRANDE/MA.
11.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
11.4.1. Deverá vir acompanhadaa fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o que dispõe o art. 3º, parágrafo ”
único da EC nº. 106, promulgada em 7 de maio de 2020) o
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b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deve
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através
de apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

11.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
11.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

feita através de

11.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
11.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal e trabalhista.
11.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
11.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.12. REAJUSTAMENTO: Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou,

&—> nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido,
poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA,
mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses.
11.12.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
11.12.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito.
11.12.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o

contrato.
11.13. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA.
11.14. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
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retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a marutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 14.133/21, alterada e
consolidada.
11.15. REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço unitário.
11.16. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos
abaixo.
11.17. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.
11.18. Para efeito de RECEBIMENTO PROVISÓRIO, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado
ao gestor do contrato.
11.19. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
11.20. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o RECEBIMENTO DEFINITIVO, ato quo concretiza o ateste da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
11.20.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, porescrito, as respectivas correções;
11.20.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.
11.21. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
11.22. A Nota Fiscal de Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal
14.133/2021.

12.0. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO..............oo : 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0102
Secretaria Municipal de Administração. 0412200010.003-Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica - Fonte: 1500000000.

13.0. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA e
430-006 m Grande/MAÁ
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13.1. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste Projeto
Básico, em conformidade ainda com o teor da Minuta do Instrumento Contratual e em observância aos ditames da
Lei Federal nº 14.133/21, independentemente de transcrição.
13.2. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualificados para a
prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança, avocando para si toda a
responsabilidade de forma a resguardar o Município de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda

judicial.
13.3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pelo Município.
13.4. Prestar os serviços de Assessoria Jurídica em observância à ética profissional instituída pela Ordem dos
Advogados do Brasil, avocando para si total responsabilidade quanto ao ajuizamento e eventuais ações bem como
acompanhamento do andamento dos processos judiciais em que for constituído como procurador para o fim.
13.5. Prestar de Consultoria Jurídica em suas instalações (Quando necessário) durante o expediente normal e sem
limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores do Município de Vargem Grande/Ma.
13.5.1. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas, poderá ser
efetuada informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através emails, ou correspondência durante o expediente
normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite de quantidade.
13.5.2. O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e devidamente
assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços jurídicos, devendo a resposta ser
dada dentro do prazo de até 48 (quarenta e oito horas) a contar da data e hora do seu recebimento.
13.5.3. Na ocorrência de parecer jurídico, que deverá ser requisitado somente através do Secretário competente,
ou da Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Município, devendo o parecer ser concluído no prazo de 07 (sete)
dias exceto casos excepcionais, devendo o citado instrumento ser devidamente assinado pelo signatário da
contratada.
13.6. Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas para providencias de
pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil.
13.7. Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva responsável por
danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços, sem
quaisquer ônus para o Município Contratante.
13.8. Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com a Lei
14.133/21.
13.9. A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de informações prevista no
Projeto Básico.
13.10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/Ma por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas
obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Vargem Grande/Ma;
13.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
13.12. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
13.13. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho
e legislação pertinente. Z '
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13.14. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias à propositura das medidas
Judiciais descritas neste processo, bem como adimplir as despesas de viagem (transporte, estadia e alimentação),
para a prática de atos processuais pertinentes ao objeto deste contrato (quando necessárias), gastos de postagem
ou remessa junto à ECT, cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil e/ou assistente
técnico, ou quaisquer valores cujo dispêndio torne-se necessário no curso da lide, desde que autorizadas
previamente por seu representante legal.
13.15. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a respectiva fixação,
pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que poderá proceder livremente à cobrança e recebimento da
mesma, em seu proveito exclusivo.
13.16. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem disponibilizados os
valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em parcelas, mediante a expedição de
precatório ou alvará judicial a ser recebido pelo Município ou a quem esse indicar mediante procuração pública,
fica expressamente consignado que o percentual equivalente aos honorários advocatícios (caput) será pago
diretamente à CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte e a ser desmembrada pelo
Juiz na forma do $ 4º do art. 22 da Lei nº 8.906/94, independentemente dos honorários sucumbenciais fixados
judicialmente.
13.17. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no Projeto Básico, anexo a este processo.

14.0. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
14.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei n 14.133/21 e suas
alterações posteriores.
14.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
14.3. Constituir servidor devidamente habilitado para acompanhamento da execução do contrato administrativo
conforme estabelece q Lei n 14.133/21.
14.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
14.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.
14.6. Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do declínio na
qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a gerar prejuízos financeiros à

Administração Pública.
14.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
14.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços.
14.9. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade, através da
unidade responsável pela gestão do contrato.
14.10. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação dos serviços.
14.11. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do servidor
competente

15.0. DO PRAZO PARA INICIAR OS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATOS
15.1. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data da assinatura do
contrato pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a continuidade
das ações decorrentes dos objetos desse contrato, até que se esgotem todas as tramitações cabíveis referente ao
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objeto desta licitação, em especial até o transito em julgado da ação e consequente recebimento da quantia que o
município faz Jus.
15.1.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo período de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a continuidade das ações decorrentes dos objetos
desse contrato, até que se esgotem todas as tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial
até o transito em julgado da ação e consequente recebimento da quantia que o município faz Jus, na forma do art.
105 c/c o art. 94 ambos da Lei nº 14.133/2021.
15.1.3. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
CONTRATADO.
15.1.4. O Serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a essencialidade dos serviços jurídicos, uma vez
que o direito Tributário e Direito Administrativo versa de ramo especifico, e assume papel Fundamental.
15.2. O prazo para iniciar a execução dos serviços será de 05 (cinco) dias, contados da Assinatura do Contrato,
sendo que, a contratada deverá assinar o contrato no prazo máximo de 05 (Cinco) dias após a notificação.

16.0. DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL
17.1. Conforme previsto no Item 11 deste Termo.
17.2. O reajuste será realizado por apostilamento.

18.0. DAS SANÇÕES
18.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA,
sanções previstas em lei, sempre respeitando com contraditório e ampla defesa.

Vargem Grande/MA, 25 de janeiro de 2024

GA —

píerHSTERREIRA MA FILHOANCISCÉSSecrorado
frita Municipal de Administração
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AUTORIZAÇÃO

Ao Agente de Contratação
Sr. Eduardo Melo Barros
Nesta,

Na qualidade de Secretário a Municipal de Administração, encaminho os autos do processo
até aqui realizados e AUTORIZO à deflagração de processo licitatório no, tipo Inexigibilidade de

licitação, tendo por objeto a Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de

Consultoria Jurídica Especializada, no que Concerne a Declarar ao Município o Direito a Retenção e ao
Produto da Arrecadação do IRRF Incidente Sobre todos os Pagamentos Realizados por ele, a Pessoas

Físicas ou Jurídicas, Impedindo que a Receita Federal do Brasil Proceda com a Autuação do Município

Relativamente ao Período de Vigência das Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de Dezembro de

2015 e Nº 2.005, de 29 de Janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao Pagamento das diferenças

identificadas nos últimos cinco ano e nos anos posteriores enquanto tramitar o Processo Judicial em

Auxílio ao Município de Vargem Grande/Ma, de Interesse da Secretaria Municipal de Administração,

Conforme Informações Contidas no Termo de Referência/Projeto Básico, de acordo com o disposto na

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei

de Diretrizes Orçamentárias vigentes e demais normas pertinentes à espécie.

Vargem Grande - MA, 26 de Janeiro de 2024.

Atenciosamente,

1 argem Grande/MA
rande(Qemail.com

--
F (98)3461]-1103
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.07346.2024, INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO 003/2024, o Ato de designação Agente de Contratação, PORTARIA Nº 008/2023,
conforme Anexo:

A
Vargem Grande - MA, em 26 de Janeiro de 2024.

Olutdam.....
EDUARDO MELO BARROS

Portaria nº 009/2024
Comissão de Contratação

Rua Dr. Ni

CNPJ OS 648.7
Centro

—
CEP: 63.4

prefeituradev argemerandes a email. com - Fone: (98)3461-1103



GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 009/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

PORTARIA Nº 009/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024

Designa servidores para atuarem como membros da Comissão de Contrataçãoy
14.133/21 e com o Decreto Municipal nº 028/2023

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS, Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e nostermos do que disciplina a Constituição Federal
CONSIDERANDO o disposto nos incisos L do art. 6º, bem como no artigo 8º, da Lei 14.133/2021,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 028/2023 que estabeleceu as normas de aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Município;CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função dereceber, examinar e julgar documentos relativosàs licitações e aos procedimentos auxiliares.

RESOLVE:

Art. 1” Designar o servidor abaixo para atuar como Presidente da Comissão de Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto
Municipal nº028/2023

* EDUARDO MELO BARROS, servidor efetivo deste Município, inscrito sob o CPF Nº 023.815.303-71 (Presidente da Comissão de Contratação );
Art. 2” Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Permanente de Contratação deste Município, na qua lidade de membros titulares, nas funções dePresidente da Comissão, Secretária da Comissão e Membro da Comissão, respectivamente:

* LUDIANE SOUSA FONSECA, servidora efetiva deste Município, inscrita sob o CPF Nº 020 502 .403-33 (Secretaria da Comissão de Contratação) ;* MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO, (Membro da Comissão de Contratação) , servidora efetiva deste Município, inscrita sob o CPF Nº 605.651.893-0] :* JOELE GOMES DASILVA, (Suplente da Comissão), servidora efetiva deste Município, inscrita sob o CPF Nº 014 .440.103-79;
Art. 4º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato a modifique ou a revogue.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor a parti de sua assinatura, revogam -se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Vargem Grande/MA, 05 de janeiro de 2024

o JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipa

CPF: ***.705.933-** - Data: 11/01/2024 - IP com nº: 192.168.1.114
&

Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diarioofícial.php?id=1422
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO
Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para

constar, lavrei este termo. Eu, EDUARDO MELO BARROS, Agente de Contratação, o subscrevo.

1.1. Processo Administrativo nº 0101.07346.2024.
1.2.Tipo:: Inexigibilidade de Licitação
1.3. Requisitante: Secretaria Municipal de Administração — Francisco Ferreira Lima Filho, Secretário

Municipal de Administração
1.4. Fundamentação Legal: Art. 74, III, C da Lei Federal 14.133/2021.

Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica
Especializada, no que Concerne a Declarar ao Município o Direito a Retenção e ao Produto da
Arrecadação do IRRF Incidente Sobre todos os Pagamentos Realizados por ele, a Pessoas
Físicas ou Jurídicas, Impedindo que a Receita Federal do Brasil Proceda com a Autuação do
Município Relativamente ao Período de Vigência das Instruções Normativas RFB nº 1.599, de
11 de Dezembro de 2015 e Nº 2.005, de 29 de Janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao
Pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco ano e nos anos posteriores enquanto
tramitar o Processo Judicial em Auxílio ao Município de Vargem Grande/Ma, de Interesse da
Secretaria Municipal de Administração, Conforme Informações Contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico.

O valor estimado para esta licitação deu-se através do Banco de Preços, os serviços jurídicos
elencados no item acima do presente documento, o Escritório PROPONENTE indica o critério de
produtividade como forma de cálculo da remuneração, atendendo-se a base de apuração de R$
528.780,74 (quinhentos e vinte e oito mil setecentos e oitenta reais e setenta e quatro centavos),
pelo qual, se e quando obtido êxito, do total recuperado será cobrado 20% de honorários, que
corresponde estimativamente ao valor referido.

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório do tipo Inexigibilidade de Licitação,
ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO................ : 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0102
Secretaria Municipal de Administração. 0412200010.003-Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica - Fonte: 1500000000

Vargem Grande - MA, em 29 de Janeiro de 2024.

WeedbeerooEDUARDO MELO BARROS
Portaria nº009/2024

Comissão de Contratação

Centro

—
CEP: 65.43 - Vargem €

prefeituradevargemerandeíc gmail.com -
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MEMORANDO
Vargem Grande - MA, 01 de Março de 2024

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo administrativo nº
0101.07346.2024, para Parecer Jurídico da Inexigibilidade nº 003/2024-CPC/PMVG que tem como
objeto Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica
Especializada, no que Concerne a Declarar ao Município o Direito a Retenção e ao Produto da
Arrecadação do IRRF Incidente Sobre todos os Pagamentos Realizados por ele, a Pessoas Físicas ou
Jurídicas, Impedindo que a Receita Federal do Brasil Proceda com a Autuação do Município
Relativamente ao Período de Vigência das Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de Dezembro de
2015 e Nº 2.005, de 29 de Janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao Pagamento das diferenças
identificadas nos últimos cinco ano e nos anos posteriores enquanto tramitar o Processo Judicial em
Auxílio ao Município de Vargem Grande/Ma, de Interesse da Secretaria Municipal de Administração,
Conforme Informações Contidas no Termo de Referência/Projeto Básico, nos termos do parágrafo
único, do Art. 74, Inciso III, C da Lei 14.133/2021e suas alterações posteriores.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,DAE7 e

JOUCA23Aoul]Àlm——LA
ANCsoÓE ATÍMA FILHO

e
ífiá Municipal de Administração

Rua D o
CNPJ nº 05.648.738/0

8

—
Vargem Grande/MA

merande(Oemail.com Fone: (98)3461-1103
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº /2024
PROCESSO Nº /2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O
MUNICÍPIO DE XXXXXXXX/XX ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

, E, DO OUTRO, A EMPRESA , PARA O FIM QUE
NELE INDICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXX/XX pessoa jurídica de direito público interno, situada na
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº , neste ato representada pelo

Presidente da  Prefeitira Municipal de , doravante denominada
CONTRATANTE, e, do outro lado a Pessoa Jurídica de Direito Privado (EMPRESA), com endereço

, inscrita no CNPJ/MF sob o nº , representada por ( ),

Contador(a), CRC/ nº— , portador do (CPF nº , doravante denominada CONTRATADA, de
acordo com a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº , Processo nº , em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os
CONTRATANTES às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
1.1. O presente Contrato tem como fundamento a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
devidamente ratificada pelo Ordenador de Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE

X

, ao fim assinado, parte integrante deste Termo Contratual, independente de

transcrição, conforme previsto art. 74, III, alínea “e”, combinado com o parágrafo único do art. 72 da Lei Federal

nº 14.133/21 e suas alterações posteriores bem como no Artigo 25º da Lei Federal 14.039, de 17 de agosto de

2020, bem como nos documentos juntados nos autos e no parecer jurídico constante nos autos do processo.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação de

Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que Concerne a Declarar ao Município o Direito a

Retenção e ao Produto da Arrecadação do IRRF Incidente Sobre todos os Pagamentos Realizados por
ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, Impedindo que a Receita Federal do Brasil Proceda com a Autuação
do Município Relativamente ao Período de Vigência das Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de

Dezembro de 2015 e Nº 2.005, de 29 de Janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao Pagamento das

diferenças identificadas nos últimos cinco ano e nos anos posteriores enquanto tramitar o Processo

Judicial em Auxílio ao Município de Vargem Grande/Ma, OBJETIVANDO:

a) Obter provimento jurisdicional para devlarar inexistência da relação jurídico-tributária, de
maneira que o município tenha o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF
incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas,
impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do município

Rua Dr. Ni
CNPJ nº 05.648.738/000 3461-1103
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relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de
dezembro de 2015 e nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021, tudo conforme já pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal — STF, para com o tema de repercussão geral (1130); e

b) Condenação da União para que seja compelida a proceder com a repetição do indébito
tributário referente ao produto da arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com os
termos do RE 1293453 (tema 1130 — STF), pertence aos Municípios, relativamente aos 5

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação.

CLAÚSULA TERCEIRA - DOS VALORES, FORMA DE PAGAMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. Pela realização dos serviços elencados neste processo, o CONTRANTE pagará ao CONTRATADO
honorários de êxito equivalente 20% (vinte por cento) sobre o benefício auferido pelo MUNICÍPIO DE

o. XX. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, ou seja, após
o trânsito em julgado da sentença ou acordão judicial, com a efetiva recuperação ou incremento dos recursos
eventualmente pleiteados para o município, sendo que nos casos de acordos judiciais, somente após respectiva
homologação do mesmo em Juízo, em até 20 (Vinte) dias após o efetivo proveito econômico em favor do
Município, devendo a CONTRATADA comprovar o adimplemento das obrigações e o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições contidas no Projeto Básico e Contrato, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na
Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico.
3.1.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias à propositura das medidas
judiciais descritas neste contrato/Projeto Básico, bem como adimplir as despesas de viagem (transporte, estadia e

alimentação), para a prática de atos processuais pertinentes ao objeto deste contrato (quando necessárias), gastos
de postagem ou remessa junto à ECT, cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil e/ou
assistente técnico, ou quaisquer valores cujo dispêndio torne-se necessário no curso da lide, desde que autorizadas
previamente por seu representante legal.
3.1.2. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a respectiva fixação,
pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que poderá proceder livremente à cobrança e recebimento da
mesma, em seu proveito exclusivo.
3.1.3. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem disponibilizados os
valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em parcelas, mediante a expedição de

precatório ou alvará judicial a ser recebido pessoalmente pelo Prefeito Municipal ou a quem esse indicar mediante
procuração pública, fica expressamente consignado que o percentual equivalente aos honorários advocatícios
(caput) será pago diretamente à CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte e a ser
desmembrada pelo Juiz na forma do $ 4º do art. 22 da Lei nº 8.906/94, independentemente dos honorários
sucumbenciais fixados judicialmente.
3.1.4. No valor acima está incluído todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
3.1.5 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no $ 4.º do art. 22 e dos arts. 23 e 24
todos da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), bem assim na forma do
art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha

( OO

—
Vargem Grande/MA

E-Mail: prefeituradevaree emgrande(Ogmail.com — Fone: (98)3461-1103
Rua Dr. Nina R

CNPJ 1º 05.648 060
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regulamentar o destaque de honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo orizado o destaque
dos honorários advocatícios.
3.2. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE
KXXXXXXX/XX.

3.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
3.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional! será efetuada mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o que
dispõe o art. 3º, parágrafo único da EC nº. 106, promulgada em 7 de maio de 2020)
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Negativa de
Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Negativa
de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de apresentação
do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.
3.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
3.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal e trabalhista.
3.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da contratante.
3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
3.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
3.11. REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço unitário.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

S > 00

—
Vargem G /MAÁ

-Maii: prefeituradevargemegrande(Qegmail.com

—
Fone: (98)3461-1103CNPJ nº
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4.1. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as espêtificações deste Projeto
Básico, em conformidade ainda com o teor da Minuta do Instrumento Contratual e em observância aos ditames da
Lei Federal nº 14.133/21, independentemente de transcrição.
4.2. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualificados para a prestação
dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança, avocando para si toda a responsabilidade
de forma a resguardar o Município de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda judicial.
4.3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pelo Município.
4.4. Prestar os serviços de Assessoria Jurídica em observância à ética profissional instituída pela Ordem dos
Advogados do Brasil, avocando para si total responsabilidade quanto ao ajuizamento e eventuais ações bem como
acompanhamento do andamento dos processos judiciais em que for constituído como procurador para o fim.

4.5. Prestar de Consultoria Jurídica em suas instalações (Quando necessário) durante o expediente normal e sem
limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores do Município—de

4.5.1. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas, poderá ser
efetuada informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através emails, ou correspondência durante o expediente
normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite de quantidade.
4.5.2. O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e devidamente
assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços jurídicos, devendo a resposta ser
dada dentro do prazo de até 48 (quarenta e oito horas) a contar da data e hora do seu recebimento.
4.5.3. Na ocorrência de parecer jurídico, que deverá ser requisitado somente através do Secretário competente, ou
da Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Município, devendo o parecer ser concluído no prazo de 07 (sete) dias
exceto casos excepcionais, devendo o citado instrumento ser devidamente assinado pelo signatário da contratada.
4.6. Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas para providencias de
pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil.
4.7. Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva responsável por
danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços, sem
quaisquer ônus para o Município Contratante.
4.8. Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com a Lei 14.133/21.
4.9. A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de informações prevista no
Projeto Básico.
4.10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de /MA por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de /MA;
4.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
4.12. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços:
4.13. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e
legislação pertinente.
4.14. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias à propositura das medidas
judiciais descritas neste processo, bem como adimplir as despesas de viagem (transporte, estadia e alimentação),
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para a prática de atos processuais pertinentes ao objeto deste contrato (quando necessãâri Stos de postagem
ou remessa junto à ECT, cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil e/ou assistente
técnico, ou quaisquer valores cujo dispêndio torne-se necessário no curso da lide, desde que autorizadas S

previamente por seu representante legal.
4.15. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a respectiva fixação,
pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que poderá proceder livremente à cobrança e recebimento da
mesma, em seu proveito exclusivo.
4.16. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem disponibilizados os
valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em parcelas, mediante a expedição de
precatório ou alvará judicial a ser recebido pelo Município ou a quem esse indicar mediante procuração pública,
fica expressamente consignado que o percentual equivalente aos honorários advocatícios (caput) será pago
diretamente à CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte e a ser desmembrada pelo
Juiz na forma do $ 4º do art. 22 da Lei nº 8.906/94, independentemente dos honorários sucumbenciais fixados
judicialmente.
4.17. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no Projeto Básico, anexo a este processo.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
5.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no 14.133/21 e suas
alterações posteriores.
5.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
5.3. Constituir servidor devidamente habilitado para acompanhamento da execução do contrato administrativo
conforme estabelece a Lei n 14.133/21.
5.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
5.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.
5.6. Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do declínio na
qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a gerar prejuízos financeiros à
Administração Pública.

5.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
5.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços.
5.9. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade, através da
unidade responsável pela gestão do contrato.
5.10. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação dos serviços.
5.11. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do servidor
competente.

CLASUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
4.1 Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no Projeto Básico, anexo a este processo.

CLAUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA E DO SIGILO
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7.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados, programas
e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou geradas durante a execução
dos serviços, em conformidade com a legislação vigente.
7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza a que
venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou
incorreta ou descuidada utilização.

CLAUSULA OITAVA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas instalações da
contratante e no escritório da contratada, ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e
conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da execução dos
serviços. Devendo toda e qualquer orientação técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.

CLAÚSULA DÉCIMA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
10.1 A Contratante e a Contratada, por si e por seus colaboradores, obrigam-se, a atuar no presente Contrato em
conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física ("Titular")
identificada ou identificável ("Dados Pessoais") e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a
matéria.
$ 1º A Contratante e a Contratada, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a tratar todos os
Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer contribuição da
Contratada, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que derem causa ao
seu término ou resolução.
$2º A Contratante e a Contratada deverão manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que
realizar, bem como implementar medidas, técnicas e organizacionais necessárias para proteger os dados contra a
destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além
de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de Dados Pessoais sejam
estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos
princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.
$3º O MUNICÍPIO não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de Dados,
produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados, a partir do tratamento de Dados estabelecido por este
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA
CONTRATUAL
11.1. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data da assinatura do
contrato pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a continuidade
das ações decorrentes dos objetos desse contrato, até que se esgotem todas as tramitações cabíveis referente ao
objeto desta licitação, em especial até o transito em julgado da ação e consequente recebimento da quantia que o
município faz Jus.
11.1.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo período de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a continuidade das ações decorrentes dos objetos
desse contrato, até que se esgotem todas as tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial
até o transito em julgado da ação e consequente recebimento da quantia que o município faz Jus, na forma do art.
105 c/c o art. 94 ambos da Lei nº 14.133/2021.
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11.1.3. A prorrogação de quetrata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade Tompetente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
CONTRATADO.
11.14. O Serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a essencialidade dos serviços jurídicos, uma vez
que o direito Tributário e Direito Administrativo versa de ramo especifico, e assume papel Fundamental.
11.2. O prazo para iniciar a execução dos serviços será de 05 (cinco) dias, contados da Assinatura do Contrato,
sendo que, a contratada deverá assinar o contrato no prazo máximo de 05 (Cinco) dias após a notificação.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS
12.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO........11121o : 01 Prefeitorna Municipal de Vargem Grande. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0102
Secretaria Municipal de Administração. 0412200010.003-Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica - Fonte: 1500000000

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E REGIME DE EXECUÇÃO
13.1. O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado a
partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reajuste será o IGP-M/FGV - Índice Geral de
Preços do Mercado. Em caso de renovação do contrato, o índice de preços a ser utilizado para reajustamento
desses serviços, caso o prazo de duração seja igual ou superior a um ano, será o IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas - FGV ou qualquer outro que vier a ser adotado subsidiariamente ou em substituição ao citado índice.
13.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
13.1.2. Caso a CONTRATADA nãosolicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito.
13.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.
13.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da CONTRATADA.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

&— extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da Lei Federal n.º 14.133/21.

13.5- REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço unitário.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração
poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante vencedora em

assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
Contratante;
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b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até

dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas “ex- officio” da Contratada, mediante
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Secretaria de
competência, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

ce) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração.
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

imite de 30 (trinta

>

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação.
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) eventual (is)
subcontratada(s) na prestação dos serviços.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA INEXECUÇÃO DO
OBJETO
15.1-Pela inexecução total ou parcial dos serviços previstos neste Contrato e/ou Projeto Básico, pela execução
desses serviços em desacordo com o estabelecido neste Contrato, e/ou pelo descumprimento das obrigações
contratuais, o CONTRATANTEpoderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b.1) Multa de 10,0 % (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da licitante vencedora em
assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela Contratante;
b.2) Multa de 0,33% ao dia sobre o valor remanescente do presente Contrato, no caso de atraso injustificado na
entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 30(trinta) dias;
b.3) Multa de 10,0 %cumulativo com a letra “b.2”, sobre o valor remanescente do presente Contrato, no caso de
atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, superior a 30 (trinta) dias
b.3) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados “ex- officio” da Contratada, mediante
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal
do XXXXXXXX, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação.
15.2 — Pela inexecução parcial do objeto a Contratada estará sujeita à multa compensatória de 10% (dez por
cento), incidente sobre a parcela em atraso e, pela inexecução total do objeto estará sujeita à multa compensatória
de 10% (dez por cento) do valor global ora ajustado, além da perda das cauções e demais garantias prestadas
(caso seja exigido no processo), em ambos os casos. Poderão, também, ser aplicadas, conjuntamente, as multas
moratórias as quais serão autônomas, conquanto a aplicação delas não exclui a das compensatórias, sendo
independentes e cumulativas. Nos casos de prejuízos excedentes aos valores das multas, desde que causados por
culpa da Contratada, a Administração poderá cobrar indenização correspondente ao efetivo prejuízo. A incidência
de quaisquer das multas moratórias previstas neste instrumento não eximirá a Contratada da obrigação de efetuar

os reparos e correções necessários na obra.
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15.3- O valor caucionado (caso seja exigido no edital/contrato) reverterá integralmente p: ENem caso de rescisão do CONTRATO por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação do disposto na Lei
n 14.133/21 e de apurar-se e cobrar-se, pela via própria, a diferença que houver em favor do CONTRATANTE.
15.3.1 - À contratada reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na
Lei n 14.133/21.
15.3.2. O CONTRATANTE descontará do valor caucionado o numerário que bastar à reparação de danos a que a
CONTRATADA causa na execução do objeto contratadas, hipótese em que a CONTRATADA deverá, em 05
(cinco) dias úteis a contar da notificação administrativa, recompor o valor abatido para restaurar a integridade da
garantia.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS E DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO

16.1-A rescisão contratual poderá ser:
16.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados na Lei n 14.133/21;
16.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
16.4-Em caso de rescisão prevista na Lei n 14.133/21, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
16.5- O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato mediante distrato entre as partes, não se
exonerando, porém, das obrigações totais assumidas quanto aos honorários advocatícios.
16.6- Caso seja determinada a revogação do mandato conferido a CONTRATADA para consecução dos serviços
contratados, sem justa causa, os honorários advocatícios serão pagos conforme cláusula segunda, o qual incidirá
sobre todos os benefícios financeiros decorrentes das medidas propostas.
16.6-As rescisões contratuais obedecerão ao contraditório e ampla defesa.
16.7 — Nos casos de rescisão previstos neste contrato, a Administração, adotará as seguintes providências:
16.7.1 - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar.
16.7.2 — Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução
do contrato, necessários a sua continuidade;
16.7.3- Execução da garantia contratual, para ressarcimento à Administração e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos; e
16.7.4 — Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos da legislação.

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece a Lei n 14.133/21e suas alterações.
17.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo representante
legal da recorrente dirigida à Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal.

17.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de Contratação
e Ordenador de Despesas de Competência.

CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO (S) CONTRATO(S)

18.1 - O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um
representante (denominado Fiscal), designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar,
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conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados,
e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina a legislação. bh

18.2 - Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a
CONTRATANTEreserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade,
exercer a mais ampla e completa fiscalização.
18.3 - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal
ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem—que disso decorra qualquer ônus extra
para a CONTRATANTE , não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer
exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto desta
licitação, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou
desconformidade observada na execução do ajuste.
18.4 - A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, eem “nenhuma hipótese, em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.

18.5 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas
à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes.

CLAÚSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de XXXXXXXX, Estado do XXXXX, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento
contratual em 02 (dois) vias para que possa produzir os efeitos legais.

XXXXXXXX/XX, de de 202.
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

D 2)
Nome Nome
CPF CPF
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A Empresa
DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 40.196.112/0001-84
Endereço: Rua Agenor Lopes, nº 25, Sala 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE,
CEP: 51.021-110

Prezados senhores,
Tendo em vista que a referida empresa apresentou o menor orçamento para o objeto a Contratação

de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica Especializada, no que
Concerne a Declarar ao Município o Direito a Retenção e ao Produto da Arrecadação do IRRF Incidente
Sobre todos os Pagamentos Realizados por ele, a Pessoas Físicas ou Jurídicas, Impedindo que a Receita
Federal do Brasil Proceda com a Autuação do Município Relativamente ao Período de Vigência das

— Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de Dezembro de 2015 e Nº 2.005, de 29 de Janeiro de 2021,
condenando, por fim, o ente ao Pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco ano e nos anos
posteriores enquanto tramitar o Processo Judiciul em Auxílio ao Município de Vargem Grande/Ma,
solicitamos a empresa que caso haja interesse, nos termos constantes na minuta do contrato, que
apresente documentação de habilitação nos seguintes termos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA, ECONÔMICA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da:

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação
da:

— = Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

= Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
" Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

DD Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentaçãoda:
= Certidão Negativa de Débitos de ISSQN;
=" Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos

ISSQN e TLVF;
= Alvará de Localização e Funcionamento referente à sede da licitante.

(Facultativo).
A
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g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante

apresentação da:

a. Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica
Federal.

b. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal
12.440/2019), emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho
(Wwww.tst.gov.br);

c. Qualificação Econômico-Financeira:
= Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo

Distribuidor da sede da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta)
dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma POSITIVA,
deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância
judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera

o judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11.101/2005, e que está
cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da

= Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da
apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário,
acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art.
176, parágrafo;

d. Qualificação Técnica
= Prova de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente
licitação, por meio de apresentação de atestado(s) expedido(s),
necessariamente em nome do(a) licitante, por pessoa(s) jurídica(s) de
direito público ou privado.

Vargem Grande - MA, em 01 de Março de 2024.Aua)A 1
EDUARDO MELO BARROS

Portaria nº 009/2024
Comissão de Contratação

CEP: 65.4 íCe !
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—
Vargem Grande/MA
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PERNAMBUCO

CERTIDÃO Nº I8787-4/2021

CERTIFICO. em razão do meu ofício, que a Sociedade de
Advogados denominada “DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA” se encontra registrada nesta Seccional, no
Livro próprio “B”, de nº 22, às folhas 58, sob o nº 3.594 (três mil quinhentos
€ noventa e quatro), desde 26 (vinte e seis) de novembro de 2020(dois mil
e vinte). CERTIFICO, também, que até a presente data não foi averbada
alteração contratual. CERTIFICO, ainda, que de acordo com a cláusula
sétima do contrato social a administração da sociedade unicamente ao
titular DANIEL QUEIROGA GOMES — OAB/PE 34.962. CERTIFICO,
finalmente, que a referida sociedade se encontra em dia com os cofres desta
Entidade. Do que, para constar, fiz emitir a presente c tidão em 22 (vinte
e dois) de outubro de 2021 (dois mil e vintee um). E ” Camila Almeida.
Secretária da Comissão de Sociedade de Advogados d OAB/PE, a conferi
€ assinei,

/jo Luá
nua diafo

GCAB/PE 46.508
Advogada - Assessoria Jurídica -« OABIPF.



PERNAMBUCO

CERTIDÃO

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que em Sessão daPrimeira Câmara deste Conselho Seccional, realizada em 23 (vintee três) de novembro de 2020 (dois mil e vinte), foi aprovado oRegistro do Contrato de Constituição da Sociedade Unipessoal deAdvocacia sob a denominação “DANIEL QUEIROGA GOMES -SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”, o qual foi registradono Livro próprio “B” de nº. 22, às fls. 58, sob o número de registro3.594 (três mil quinhentos e noventa e quatro), em 26 (vinte e seis)de novembro de 2020 (dois mil e vinte). Do que, para constar, fiz
emitir a present idão em 30 (trinta) de novembro de 2020 (dois
mil e vinte). Eu, Né
ll da Comissão de Woci

e assinei.
dade de Advogados da OAB/PE, a conferi

Rua Imperador Pedro 1, 346 - Santo Antônio
CEP 50010-240 Recife/PE - Fone: (81) 3424.1012

Home-page: www .caubpe.org.br



“DANIEL QUEIROGA GOMES — SOCIEDADE INDIVID
ADVOGCACIA”

Daniel Queiroga Gomes, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Adv
áSeção Pernambuco, sob o nº. 34.962 — D e no CPF sob o nº 081.253.604-50, residente edomiciliado na Rua Antônio de Sá Leitão, nº 168, apto 102, Boa Viagem, Recife/PE, CEP

51.020-090, resolve constituir Sociedade Individual de Advocacia, doravante designada
simplesmente “DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOÇACIA”, que se regerá pelas Leis nºs 8906/94 e 13.247/16, pelo Regulamento Geral
da Advocacia, pelo Provimento nº 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil e demais regramentos aplicáveis, e pelos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA — RAZÃO SOCIAL
À Sociedade utilizará a razão social “DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”

CLÁUSULA SEGUNDA-SEDE
À Sociedade tem sede no município de Recife, deste Estado de Pernambuco, na Rua
Agenor Lopes, nº 25, Sala 804, Edf. Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP
51.021-110.

PARAGRÁFO ÚNICO - À sociedade poderá abrir filiais, devendo o ato de sua
constimição ser averbado no registro da sociedade e arquivado no Conselho Seccional
onde se instalar, ficando o seu titular obrigado à inscrição suplementar.

CLÁUSULA TERCEIRA — OBJETO
À Sociedade terá por objeto a prestação de serviços de advocacia, assessoria e consultoria
jurídica e demais atividades jurídicas concernentes às áreas judicial e extrajudicial, sendovedada a consecução de qualquer outra atividade.

PARAGRÃFO ÚNICO - À responsabilidade técnica pelo exercício da atividadeÉprofissional compete individualmente ao titular. A1”



CLÁUSULA QUARTA - PRAZO
O prazo de duração é indeterminado e suas atividades terão início a Barr da data do
registro do contrato social.

CLÁUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL
O capital social, inteiramente subscrito e integralizado, é de 0, il reai >

dividido em dez mil quotas, com valor nominal de R$ 1,00(um reaD, cada, que é
integralmente pertencente ao único sócio e integralizado neste ato.

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE
À responsabilidade do sócio é limitada ao montante do capital social.

à
5

À
+ . a.PARAGRAFO PRIMEIRO - Além da sociedade, o titular da sociedade individual de

advocacia ou seu(s) associado(s) respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos
causados aos clientes, por ação ou omissão, no exercício da advocacia, sem prejuízo da
responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

PARAGRAFO SEGUNDO- Às obrigações não oriundas de danos causados aos clientes,
por ação ou omissão, no exercício da advocacia, devem receber o tratamento previsto no
art. 1,023 do Código Civil c/c o Provimento nº 147/2012 do CEOAB.,

CLÁUSULA SÉTIMA — ADMINISTRAÇÃO
À administração social cabe unicamente ao titular da Sociedade, que representa a
Sociedade, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele.

PARÁGRAFO ÚNICO — O titular poderá delegar funções próprias da administração
operacional a profissionais contratados para esse fim.

CLÁUSULA OITAVA -— RESULTADOS PATRIMONIAIS
O exercício social corresponde 26 ano civil. Ao final de cada exercício. levantar-se-á
balanço patrimonial da Sociedade e se aputarão os resultados, cabendo ao titular, os lucros
mm posdas EA E

no



CLÁUSULA NONA - É

À Sociedade será dissolvida por
:

imento. do seu Btular-e"6 valor deseus haveres será apuradoe Hiquid: 7 base na situação patrimonial da empresa, à datada resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁ D — FOR

Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com ex

o foro da cidade de Recife, Estado de Pernambuco.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTOOtitular da Sociedade declara, sob as penas da lei, que não está sujeito a qualquer hipótesede incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou Para constituir estaSociedade. Declara, ainda, que não participa de nenhuma outra Sociedade de Advogadosou Sociedade Individual de Advocacia inscrita nesta seccional € que não está incurso emnenhuma penalidade que o impeça de constituir esta Sociedade.

Recife, 04 de novembro de 2020.Ésema ;em O)

TESTEMUNHAS:
DANIEL GUEIROS GOMES OO: Reis:“SRHBOOAMBrogovBrioreaAoRIR

Áranm, A NÍIraroJESSYCA VANESSA DOS SANTOSRG: 8181760
CPF: 085.643.484-11

Peru Gustlhasfarto e |HEMYLE CRISTHINE PEREIRA GASTÃO.RG: 7.750.138 SDS/PE,
CPF: 046.217.634 —74,





PERNAMBUCO

CERTIDÃO

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que em 08 (oito) de
janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), foi deferido o registro da
1º (primeira) alteração contratual da Sociedade Unipessoal de
Advocacia denominada “DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”, a qual foi registrada no Livro próprio

“B" de nº. 22, sob o mesmo número de registro 3.594 (três mil
quinhentos e noventa e quatro), em 09 (nove) de janeiro de 2024 (dois
mil e vinte e quatro). Do que, para constar, fiz emitir a presentecertidão em 09 (nove) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro).eel Camila Almeida, Advogada da Comissão de Sociedade de
Advogados da OAB/PE, a conferi e assinei.

Rua Imperador Pedro H, 346 Santo Antônio
CEP 50010-240 - - F. 1) 3424.1012

Home-page: www .oabpe.org.br



ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE sob o nº

34.962 e OAB/DF 77.122, CPF/MF sob o n. 081.253 .604-50 e portador da Cédula de Identidade -

RG nº 7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE,

único sócio do escritório DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 40.196.112/0001-84,

com sede na Rua Agenor Lopes, nº 25, sl. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE,
CEP: 51.021-110, com seu Contrato Social devidamente registrado nesta Secional no Livro Próprio
“B' de número 22, às folhas 58. sob o número de registro 3.594 de Registros de Sociedades de

Advogados em 26/11/2020, resolve alterar o Contrato Social, procedendo da seguinte forma:

V Altera-se o endereço da Sociedade para a Rua Agenor Lopes. nº 25, sala 602
Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110,

2. Em razão da deliberação acima, a Cláusula 2º do Contrato Social, passa à vigorar com à
seguinte redação:

“Cláusula Segunda — SEDE

À Sociedade tem sede no município de Recife, deste Estado de Pernambuco, na Rua Agenor
Lopes, nº 25, sala 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110.

PARAGRÁFO ÚNICO - À sociedade poderá abrir filiais, devendo o ato de sua constituição ser
averbado no registro da sociedade e arquivado no Conselho Seceiona! onde se instalar, ficando o

seu titular obrigado à inscrição suplementar”.

38, Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato Social, que não colidam com o
presente PeeesuÉcEA



; DANIELRecife/PE, 14 de dezembro de 2023.
QUEIROES

GOMES:0812aa 536045TalaVP CABIPE/ÁA, .962-D

TESTEMUNHAS:

NV ce Ja DMNAO, do S code >

é
JESSYCA VANESSA DOS SANTOS

RG: 8181760

CPF: 085.643.484-11

MADSON LUCAS MACIEL FLORÊNCIO.

RG: 9.118.080 SDS/PE.

CPF: 108.951.874-93



ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASA,
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O Santander
Olá, Daniel! Esta é a faturo do seu cortõo SANTANDER
UNIQUE VISA contendo compras e pagamentos realizados
até 14/17.

Opções de Pagamento até a Data de Vencimento
1 Pagamento Total

Sempre à sua MELHOR opção!
No cas

adi.

so de pagamentos após a dat.
onais por conta do atraso: Ju

vencimento você tem alguns custos

0,245% a.m. + IOF adicional de 9,3 + Multa de 2,0:

2 Pagamento Mínimo
O valor mínimo que deve ser Pago para evitar o atraso do fatura,
Pagando esse valor, u diferenç o pogammes ntnimo e pogarmento toto

alura corn o à te juros no velo:
+ IOF adicional: 0,38%(CE

eee
R$22.228,00

12,69%a.m. + Juros par atraso: 1,00% a.m

R$2.222,80

FR
SSSEOSv7v3

DANIEL QUEIROGA GOMES - 4255 KKXX KXXX 0086

ETTA
[SPPSPT dc:

22/11/2023 AICERA
16/12/2023

Histórico de Faturas— mma
R$ 20.161,67

—| R$21.146,49

R$12.510,67

Posição do seu Limite de Crédito em 14/11

Seu Limite é:

R$53.240,00
Limite Disponível:

R$0,00
R$5.324,00

Consulte e atualize seus limites no App Way

ATENCAO: A PARTIR DE 01/07/2023, O VALOR MAXIMO PARA PAGAMENTO DE
CONTA NO CARTAO DE CREDITO SERA DE R$ 6 MIL E À TARIFA COBRADA SERA DE
3,49% SOBRE O VALOR DO BOLETO. PARA MAIS INFORMACOES, CONSULTE NA
DATA ACIMA MENCIONADA A TABELA DE SERVICOS E OS TERMOS E CONDICOES DE
PRODUTO.

ANUIDADE Entenda como é calculada sessentaCartão Parcela—Redução Mês Vigente Valor a pagar
8086 R$83,00 stos acima de R$ R$90,50

TOTAL
R$90,00

Orientações para Pagamento;
O código de barras pode ser utilizado para pagamento de qualquer valor desejado.
Seu limil te será reestabelecido logo após o pagamento da fatura quando realizado em nossos canais digitais. Pagamentos realizados em outros bancos ou lotéricas seu limite será restabelecido em 2té 3 dias úteis.

=
Benr “ria
Banck ender (Brasil) S.A. - CNPJ: 90.400.888/0001-42 Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235 Bloco A - Vila Olímpia - São Paulo - SP - cep 04543-011Agência / Código. Beneficiária
050 04 92836 9 Autenticação Mecânica

03399.49281 36981.909801.43922 301023 8 OOODOOOOONOOO0
Agência Recebedora
Pagável preferencialmente no banco Santander

Vencimento Número do Cartão
22/11/2023 4258 XXX XXX 6086Beneficiário

Agência/Cód, Beneficiário Nosso NúmeroBanco Santander (Brasil) S.A. - CNPJ: 90,400.888/0001-42
050 04 92836 9

8190980439223Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235 Bloco A - Vila Olímpia - São Paulo - SP - cep 04543-011
Vencimento

Data Documento Número do Documento Espécie
|

Aceite
|

Data Process Nossa Número
22/11/2023

14/11/2023 3686660000234180 FT-CI 14/11/2023 8190980439223|—
Uso Banco Caneira Espécie Quantidade Valor Valor do documento Total desta Fatura R$
CENTRAL CcoB R$

22.228,00Instruções PREENCHER O /ALOR A SER PAGO NO CAMPO </ALOR DO DOCUMENTOS
3686660000234180|Pagamento Minimo R$FATURAS PAGAS APOS O VENCIMENTO TERÃO ACRESCIMO E ENCARGOS, CALCULADOS A PARTIR DA DATA DO VENCIMENTO

2.222,80
E INCLUIDOS NA SUA PROXIMA FATURA MENSAL, APOS 12/12/2023, PAGAR SOMENTE NAS AGENCIAS DO SANTANDER,

DANIEL QUEIROGA GOMES
R ANTONIO DE SA LEITAO 168
APT 102 BOA VIAGEM
51020-090 RECIFE PE

DetnoononnonnoononooneIItIO

Valor Pago R$VISA
CPF/CNP)

081,253.604-50

RECIBO DO CUENTE

Autenticação no verso

Escaneie para
pagar via PIX

Pagador

Autenticação Mecânica

Ficha de Compensação



14/12/23, 08:22 about:blank

about:blank

Ss DAREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL S 2= 2 Oo
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Eno

NÚMERO DE INSCRIÇÃO Ã Ã DATA DE ABERTURA40.196.112/0001 84 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 26/11/2020MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTEoo DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTOKZ R AGENOR LOPES 25 SALA 804 EMP ITAMARATY

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF51.021-110 BOA VIAGEM RECIFE PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
DANIEL. QUEIROGAGQHOTMAIL.COM (81) 9719-7080

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA 26/11/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

> Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/12/2023 às 08:22:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



22/02/24, 14.53 about.blank

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
40.196.112/0001-84

NOME EMPRESARIAL:

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CAPITAL SOCIAL:

R$10.000,00 (Dez mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
DANIEL QUEIROGA GOMES

Aualificação:
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no Brasil

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 22/02/2024 às 14:53 (data e hora de Brasília).

about blank 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 40.196.112/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 19971.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:42:38 do dia 19/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/04/2024.
Código de controle da certidão: D1BD.E37F.5B9B.ASFB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



RePREFEITURA DO RECIFE CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL |

SECRETARIA DE FINA NÇAS PTS TOS: = TASSO m— —
DATA CADASTRANENTO

GOTM - Gerência Operacional de Tributos Mercantis ' i po : nas
do 2024/01110/08/2024

—
ATIVO

, : 2 -
NÃO 29/01/2021

40.196.112/0001-84 703.815-1 DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA
DANTEL QUETROGA&HOTMAIL.COM

TRIBUTOS Te EO|ENREDEÇO DO RTABRECHE EISS HOM TRIBUTAÇÃO NORMAL i

RUA AGENOR LOPES 25 SALA 604 EDF EMP ITAMARATI
TLF TRIBUTAÇÃO NORMAL " SALA

BOA VIAGEM 51021-110 RECIFE PERNAMBUCO

; CONVENCIONAL

—
RUA AGENOR LOPES 25 SALA 804 EDF EMP ITAMARATI

[BOA VIAGEM 51021-110 RECIFE PERNAMBUCO

i

|
mMPRESA COM BENEFICIO FISCAL SIMPLES NACIONAL

ACRÉSCIMO DE 4,82% EM RELAÇÃO A 2023 COM BASE NO IPCA (LEI 16.607/2000).
-

VERIFIQUE A DATA DE VALIDADE DO CIM. PAGAMENTOS DEVEM SER EFETUADOS NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA OU NAS CASAS LOTÉRICAS.UTILIZE O 0800 0811255 PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-MAIL E PARA TIRAR DÚVIDAS. TENHA EM MÃOS A INSCRIÇÃO MERCANTIL.



793.815-1

DANIEL
QUETROGA

GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC

PREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE FINANÇAS
date de TOO

SS BON TteiTaçãooRan
| LF TRIBUTAÇÃO NORMAL >

SEMNDAST
E

FREFEITURADO REGIFE

SECRETARIA DE FINANÇAS NIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAL
| 703.815-1

|

ATENÇÃO! CASO SEJA OPTANTE, NÃO SERÁ NECESSÁRIA NOVA INCLUSÃO.
|

as parcelas pelo |

= terá início no mês subsequenteàsua autorização. desde
|

IDENTIFICAÇÃO PARA INGLUSÃO DO DÉBITO |

| solicitada até o dia 20 do mês anterior,
| 0270.3815 .1000. 0000. 0000-3

|

À

nt efeilv o asomente será efeilvada na daia do vencimento
VERIFIQUE SEMPRE NO SEU EXTRATO BANCÁRIO SE O DESCONTO ESTÁ SENDO EFETUADO. "|

BEVEITLMA DI RECIFI
FORETARIA DE FINANÇAS

> ema
O

RUA A

ATENÇÃO PARA À BOA VIAGEM

DATA DE VENCIMENTO Í

CAIXA: NÃO RECEBER APOS 10/02/24 |

à - — ANTECIPE SEUS PAGAMENTOS € EVITE IMPREVISTOS.

[ TOTAL À PAGAR R$ 488,36 - *
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8700000040 aNSSISSD2OET 402102002608 64602:
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H
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1

HI
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PREFEITURA DO RECIFE
,SECRETARIA DE FINANÇAS Nº da Certidão

Secretaria Executiva de Tributação 2140994161

Certidão Positiva com Efeito de Negativa
Débitos Fiscais

1. Denominação Social/Nome 2. CMC
DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC 703.815-1
3. Endereço 4. CNP.VYVCPF
RUA AGENOR LOPES, 25 SALA 804 EDF EMP ITAMARATI 40.196.112/0001-84BAIRRO BOA VIAGEM, CEP 51021-110, RECIFE-PE
5. Atividade Econômica

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

escrição

Cértifico, com fundamento no artigo 206 do Código Tributário Nacional e na legislaçãomunicipal em vigor, que o contribuinte de que trata a presente certidão encontra-se regularperante o erário municipal, existindo créditos tributários lançados porém não vencidos oucom a exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151 do C. T. N.
7. Ressalva

A O o ko ko do o oo
8. Validade/Autenticidade

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e suaautenticidade deverá ser confirmada na página http:/Irecifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termosdaLei 8.666/93 e abrangeas esferas administrativa e judicial (dívidaativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade. do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em
-3981.3307 Recife, 24 de JANEIRO de 2024

11. Certidão emitida com base: nos pagamentos registrados até
11 de JANEIRO de 2024



votar| Imprimir |

CAIXA
TAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 40.196.112/0001-84
Razão Social:—DANIEL Q GOMES SOCIE INDIVI DE ADVOCACIA
Endereço: R AGENOR LOPES / BOA VIAGEM / RECIFE / PE / 51021-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, daLei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acimaidentificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia doTempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquerdébitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes dasobrigações com o FGTS.

Validade:28/02/2024 a 28/03/2024

Certificação Número: 2024022819300154896812

Informação obtida em 01/03/2024 10:50:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada averificação de autenticidade no site da Caixa: WWW.Caixa.gov.br



JUSTIÇA DO
T o bosCERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.196.112/0001-84
Certidão nº: 57568385/2023
Expedição: 18/10/2023, às 09:36:29
Validade: 15/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
40.196.112/0001-84, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, àa

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; Ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



15/02/24, 09:40
Certidão PJe

ADEAO DE USfo (A
&£En 8

O FiscDO TO
Rúbrica

——

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Palácio da Justiça
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grauPraça da República, s/n, bairro Santo Antônio

Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594
CEP 50.010-040 RECIFE - PE

a ”

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO
Data da Emissão: 15/02/2024 09h40min Data de Validade: 16/03/2024
Nº da Certidão: 01740755/2024 Nº da Autenticidade: EA.FR.5M.LE.H8. Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidadedeverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento originalRazão Social:

DANIEL QUEIROGA GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

CNPJ: 40.196.112/0001-84 Inscrição Estadual: 703.815-1Endereço Residencial: RUA AGENOR LOPES, 25 Compl: 804
Bairro: BOA VIAGEM Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico do 2º grauimplantado nos |, Il, Ill e IV Colégios Recursais, na Turma Estadual de Uniformização de Jurisprudência, nas 2Turmas da Primeira Câmara Regional de Caruaru e nas Câmaras Cíveis e de Direito Público do TJPE, açãoprotocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa doTJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamenteatravés da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,através do link https://www.tjpe jus.br/certidaopje/xhtml/main xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos= Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ£Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ nicoâ€" PJe, no Ágmbito do Tribunal de JustiÃ£a de Pernambuco. O referido ÃO verdade e dou fÃO.

https:/Mww.tipe jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoa Juridica xhtml 11



15/02/24, 09:40 Certidão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CENTRAL DE CERTIDÃO

Fórum Des. Rodolfo Aureliano
Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo — Ala Sul, bairro Joana BezerraFones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CÍVEL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 15/02/2024 09h40min Data de Validade: 16/03/2024
Nº da Certidão: 01740742/2024 Nº da Autenticidade: BI.QM.D7.UD.937 Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original
Razão Social:

DANIEL QUEIROGA GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

CNPJ: 40.196.112/0001-84 Inscrição Estadual: 703.815-1
Endereço Residencial: RUA AGENOR LOPES, 25 Compl: 804
Bairro: BOA VIAGEM Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 1º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, ação
protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://mww.tipe jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos/ Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃSÃ£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico
â€“ PJe, no Ágmbito do Tribunal de JustiÃ£a de Pernambuco. O referido ÃO verdade e dou fÃO.

https://www.tjpe .jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoa Juridica xhtml



15/02/24, 09:39 Certidão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 15/02/2024 09h39min Data de Validade: 16/03/2024
Nº da Certidão: 01740713/2024 Nº da Autenticidade: DT.WD.DI.KI.ED

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento origina!

Razão Social:
DANIEL QUEIROGA GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA
CNPJ: 40.196.112/0001-84 Inscrição Estadual: 703.815-1
Endereço Residencial: RUA AGENOR LOPES, 25 Compl: 804
Bairro: BOA VIAGEM Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
— A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link https://www.tjpe jus.br/certidaopje/xhtmi/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ£Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico
â€" PJe, no Ágmbito do Tribunal de JustiÃ£a de Pernambuco. O referido ÃO verdade e dou fÃO.

https:/Awww.tjpe jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica xhtml 1



15/02/24, 09:38
Certidão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo — Ala Sul, bairro Joana BezerraFones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470
CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 15/02/2024 09h38min Data de Validade: 16/03/20247 Nº da Certidão: 01740712/2024 Nº da Autenticidade: W1.41.HY.HA.HR
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidadedeverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento originalRazão Social:
DANIEL QUEIROGA GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA
CNPJ: 40.196.112/0001-84 Inscrição Estadual: 703.815-1
Endereço Residencial: RUA AGENOR LOPES, 25 Compl: 804
Bairro: BOA VIAGEM Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 1º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃODE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa doTJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamenteatravés da Internet.

Observações:

o A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,através do link https://mwvw.tjpe .jus.br/certidaopje/xhtmi/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÁdos antes da implantaÃ£Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico
â€" PJe, no Ágmbito do Tribunal de JustiÃ£a de Pernambuco. O referido ÃO verdade e dou fÃO

https://mww.tipe jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoa Juridica xhtml



Tribunal de Justiça
de Pernambuco

1º OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL
FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO

Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, Ilha Joana Bezerra - Recife/PE

CERTIDÃO FALÊNCIA

JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, Titular do 1º Ofício de Contador - Distribuidor da Comarca de Recife, capital do
Estado de Pernambuco

CERTIFICO, por me haver sido pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde são lançadas as
distribuições do ofício, a meu cargo, Seção CÍVEL no período de 10 (dez) anos até a presente data, que não abrange
processos distribuídos no PJE, NÃO encontrei DISTRIBUÍDO Processo de Falência, Concordata, Recuperação Judicial,
inexistindo pedido de homologação judicial de plano de recuperação extrajudicial em face de:

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL - ME, CPF/CNPJ: 40.196.112/0001-84

Certífico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões deste tipo de feitos ajuizados em 1º grau, quanto aos
processos eletrônicos do PJE, abrangendo todas as comarcas de PE, diretamente no site www.tipe.jus.br/certidaopje/

Esta certidão não inclui os processos distribuídos antes do prazo estipulado na pesquisa, ainda que em tramitação,

OBS: sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular nº 12/2016 de 04/07/2016

Pesquisa realizada até o dia 04 de março de 2024, por Adriana Barbosa Lopes.

1º DISTRIBUIDOR DA CAPITAL

Documento autenticado por: Adriana Barbosa Lopes
AMALISTA JUD/FUNCAO ADIA - AP) informação Autenticação:Autenticado em 04/03/2024 às 11:24 JF YBXEMAconforme art. 1º, Hi, "b", da Lei 11.419/2006 NT. B.KE.MA,
https: autenticacaodocumentos. app.tjpe.jus.br



SECRETARIA DA FAZENDA

Se IOUHANIÓUCO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão:

—
2024.000000065113-21 Data de Emissão: 03/01/2024

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 40.196.112/0001-84

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da FazendaPública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 01/04/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"na página www.sefaz.pe .gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços detransporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dosmunicípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1

Emitido em: 03/01/2024 11:16:48



Pág: 900 ooDANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACM

CNPJ 40.196.112/0001-84
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE 40.997,73 PASSIVO CIRCULANTE 1.252,27CAIXA
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

Caixa 24.077,01 SIMPLES a Recolher 1.252,27BANCOS CONTA MOVIMENTO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 39.745,46Caixa Econômica Federal C/C 3702-6 1.120,72 CAPITAL SOCIAL
CLIENTES- Direitos e Créditos Daniel Queiroga Gomes 10.000,00Clientes Diversos 15.800,00 DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO

TOTAL DO ATIVO 40.997,73
Daniel Queiroga Gomes (220-000,00)

LUCROS OU PREJUIZOS DO
EXERCÍCIO

“= Lucros ou Prejuizos do Exercício 175.744,50
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Lucros ou Prejuizos Acumulados 74.000,96

TOTAL DO PASSIVO 40.997,73

DANIEL PSA |QUEIROGA Recife, 03 de maio de 2023 JOSE MIGUEL ARCANJO FILHO “

GOMES:081253:2*
cor DATA860450 135769S1434 1740/2023

— SA som Bseero —DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE JOSE MIGUEL ARCANJO FILHO
DANIEL QUEIROGA GOMES CPF: 135.799.914-34

DIRETOR CONTADOR - CRC: PE0 1404709 / PE
Ci: 34962- OAB CPF: 081.253.604-50

Ordem dos Advogados do Brasil
Secção Pernambuco

Balanço Patrimonial averbado no
livro de nº 2 / —
sobonº; em O eu24

;
fo

en E) IS:Recife, 19eMaua ee DE
dáTOO CSA

CONTABIL SERVICE / Mastermaq Softwares.

Proc. 17,0000.2024.000282-8 - IDK6650191 - Página 1 de 2. CINTIA COSTA DE SOUZA - PROTOCOLO- 08/01/2024



ss— O- A03/05/2023
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Fis —— oSSDANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA id11:52:31 CNPJ 40.196.112/0001-84 Pao Radbrica

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 187.661,42
Receita Bruta de Serviços 87.661,42

(-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS (9.977,58)
Simples Nacional (9.977,58)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (780,27)
Despesas Diversas (780,27)

DESPESAS TRIBUTÁRIAS (1.027,44)
Imposto de Renda (589,84)
CIM (437,60)

DESPESAS FINANCEIRAS (131,85)
Despesas Bancárias (131.65)

RESULTADO DO EXERCÍCIO 175.744,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

DECLARAÇÃO

Declaro para os para os devidos fins, que a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o nº 40,196.112/0001-B4, com sede
na Rua Agenor Lopes, nº 25, sl. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110,

representada seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o nº
34,962 e OABI/DF nº 77.122, CPF: 081.253.604-50, email: danielQdagadvocacia.adv.br, residente e
domiciliado em Recife-PE, é o responsável pela assessoria, propositura, acompanhamento e advocacia

nos autos do processo nº 1120127-61.2023.4.01.3400 com o objetivo de declarar a inexistência da

relação juridico-tributária, de maneira que o Município tenha o direito à retenção e ao produto da

arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados, a pessoas físicas ou jurídicas,
compelindo a União Federal a proceder com a repetição do indébito tributário referente ao produto da
arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com os termos do RE 1293453 (tema 1130 — STF),
pertence ao Município de Barreiras - BA, realizando o seu serviço com zelo e dedicação, estando
plenamente satisfeito pela realização dos serviços prestados, sem ressalvas, até a presente data, sem
mais para o momento lavro a presente certidão, dando fé.

Barreiras/BA, 20 de dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS
João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

»s

Rua Edigar de Deus Puta nº 914 , Loteamento Aratu , fiarreiras BA CEP 47 803.914
Fone: (77) 1613-9591 (77) 3614-7100 CNPJ nº 1L634.405:0001-95

Site www barreiras ba govbr
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ATESTADO

Declaro para os para os devidos fins, que a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o nº 40.196.112/0001-84, com sede
na Rua Agenor Lopes, nº 25, sl. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110,
representada seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o nº
34.962 e OAB/DF nº 77.122, CPF: 081.253.604-50, email: danielQdqggadvocacia.adv.br, residente e
domiciliado em Recife-PE, é o responsável pela assessoria, propositura, acompanhamento e advocacia
nos autos do processo nº 1113191-20.2023.4.01.3400 com o objetivo de declarar a inexistência da
relação juridico-tributária, de maneira que o Município tenha o direito à retenção e ao produto da
arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados, a pessoas físicas ou jurídicas,
compelindo a União Federal a proceder com a repetição do indébito tributário referente ao produto da
arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com os termos do RE 1293453 (tema 1130 — STF),
pertence ao Município de Amontada - CE, realizando o seu serviço com zelo e dedicação, estando
plenamente satisfeito pela realização dos serviços prestados, sem ressalvas, até a presente data, sem
mais para o momento lavro a presente certidão, dando fé.

Amontada/CE, 20 de dezembro de 2023.

MUNICÍPIO AMONTADA/CE
Flavio Cesar Bruno Teixeira Filho

Prefeito Municipal



ARATIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATIBA

Rua Luis Loeser, 287. Centro, Aratiba/RS

DECLARAÇÃO

Declaro para os para os devidos fins, que a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o nº 40.196.112/0001-84, com sede
na Rua Agenor Lopes, nº 25, sl. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110,
representada seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES,brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o nº
34,962 e OAB/DF nº 77.122, CPF: 081.253.604-50, email: daniel&dqagadvocacia.adv.br, residente e
domiciliado em Recife-PE, é o responsável pela assessoria, propositura, acompanhamento e advocacia
nos autos do processo nº 1106222-86.2023.4.01.3400 com o objetivo de declarar a inexistência da
relação jurídico-tributária, de maneira que o Município tenha o direito à retenção e ao produto da
arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados, a pessoas físicas ou jurídicas,
compelindo a União Federal a proceder com a repetição do indébito tributário referente ao produto da
arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com os termos do RE 1293453 (tema 1130 — STF),
pertence ao Município de Aratiba - RS, realizando o seu serviço com zelo e dedicação, estando
plenamente satisfeito pela realização dos serviços prestados, sem ressalvas, até a presente data, sem
mais para o momento lavro a presente certidão, dando fé.

Aratiba/RS, 05 de dezembro de 2023.

GILBERTO LUIZ Assinado de forma digital
HENDGES:0086197 por GILBERTO LUIZ

9087 HENDGES:0086 1979087

MUNICÍPIO DE ARATIBA
Gilberto Luiz Hendges

Prefeito Municipal



DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, nº 25, sl. 804,

Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, email: danielQdagadvocacia.adv.br, neste ato

representado pelo seu representante legal e sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na OAB/PE sob o nº 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade -

RG nº 7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE declara de que a

mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso

V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que
exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos,
em qualquer trabalho, bem como não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Recife/PE, 10 de janeiro de 2024.

Daniel Queiroga Gomes

Advogado - OAB/PE 34.962

Rua Agenor Lopes, 25, sala 804, Boa Viagem - Recife/PE
Contatos: (81) 99719.7080/ (81) 99945.0347 | dqagadvocacia.adv.br
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.07346.2024

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços de consultoria jurídica

especializada no que concerne a declarar ao município o direito de retenção e ao produto da

arrecadação do ARRF incidente sobre os pagamentos realizados por ele a pessoa física e jurídica,

impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda a autuação do município relativamente ao período

de vigência das instruções normativas RFB Nº 1.599 de 11 de dezembro de 2015 e Nº 2.005 de 29 de

janeiro 2021, condenado por fim o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco

anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxilio ao município de Vargem Grande —

MA.

EMENTA: PARECER JURÍDICO
— INEXIBILIDADE 74, III, “C” DA
LEI 14133/21 - OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO
DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
JURÍDICA ESPECIALIZADA NO
QUE CONCERNE A DECLARAR AO
MUNICÍPIO O DIREITO DE
RETENÇÃO E AO PRODUTO DA
ARRECADAÇÃO DO ARRF
INCIDENTE SOBRE os
PAGAMENTOS REALIZADOS POR
ELE A PESSOA FÍSICA E JURÍDICA,
IMPEDINDO QUE A RECEITA
FEDERAL DO BRASIL PROCEDA A
AUTUAÇÃO “DO MUNICÍPIO
RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE
VIGÊNCIA DAS INSTRUÇÕES
NORMATIVAS RFB Nº 1.599 DE 11 DE
DEZEMBRO DE 2015 E Nº 2.005 DE 29
DE JANEIRO 2021, CONDENADO
POR FIM O ENTE AO PAGAMENTO
DAS DIFERENÇAS IDENTIFICADAS
NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS
POSTERIORES ENQUANTO
TRAMITAR O PROCESSO JUDICIAL
EM AUXILIO AO MUNICÍPIO DE
VARGEM GRANDE - MA.

PARECER JURÍDICO Nº 023/2024 -ASSEJUR/CPL

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemarandemaQhotmail.com
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í RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de parecer jurídico encaminhada a esta Assessoria

Jurídica na qual requer análise jurídica da legalidade do processo em epígrafe, instaurado na

modalidáde de Inexigibilidade de Licitação, que tem como objeto a contratação de escritório de

advocacia para prestação de serviços de consultoria jurídica especializada no que concerne a declarar

ao município o direito de retenção e ao produto da arrecadação do ARRF incidente sobre os

pagamentos realizados por ele a pessoa física e jurídica, impedindo que a Receita Federal do Brasil

proceda a autuação do município relativamente ao período de vigência das instruções normativas

RFB Nº 1.599 de 11 de dezembro de 2015 e Nº 2.005 de 29 de janeiro 2021, condenado por fim o ente

ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco anos posteriores enquanto tramitar o

processo judicial em auxilio ao município de Vargem Grande - MA, com base no art. 74, III, “C” da

Lei 14.133/21.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é

feito nos termos do Art. 8º, $3º da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-

se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se

que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras

e contratações realizadas pela Administração Pública.

Por fim, certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou

aos autos, Portaria que nomeia o Agente de Contratação e Comissão e indicou a contratação por

inexigibilidade de licitação para conhecimento, análise e emissão de parecer jurídico por parte desta

Assessoria Jurídica de acordo com os ditames contidos na Lei nº 14.133/2021.

Ú É o breve relatório:

í ANÁLISE DA DEMANDA

e “DA ANÁLISE JURÍDICA

Prefacialmente, vale registrar que Oo presente parecer toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam até a presente data no requerimento anexo. Incumbe a este

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na

ência ou na oportunidade dos atos praticados no âmbito do requerente nem analisar aspectos

minentemente técnica ou administrativa.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA

CEP: 65430-000 | Tel. (98) 3461-1340
prefeituradevargemgrandema&hotmail.com
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a: autoridade

assessorada no controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis

riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade

assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a

precaução recomendada.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133,

de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLO):

e» Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação. $ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

assessoramento jurídico da Administração deverá: I - apreciar o processo licitatório conforme

critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os

elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito

levados em consideração na análise jurídica.

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo

em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em

atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas

— BCP nº 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de

conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir

opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se
de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão

jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve

apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua

manifestação naquele ponto.

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas

ora perquiridas.

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção

o nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os
3

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA

CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
prefeituradevargemgrandemaQhotmail.com
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princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos

que lhes são correlatos.

A regra geral que prevalece para a Administração Pública no Brasil é a

obrigatoriedade da realização de procedimento licitatório nas contratações que envolvam obras,

serviços, compras e alienações. Essa é a norma contida no art. 37, inciso XXI, da Constituição

Federal.

No entanto, em determinados casos, é admissível (desde que haja expressa

previsão legal) a contratação direta. Assim, a licitação pode ser dispensável; em outras situações, é

possível não haver como exigi-la e há ainda hipóteses em que é proibida a sua realização.

O renomado Diógenes Gasparini' ao tratar da obrigatoriedade da licitação,

afirma que:

A procura da melhor proposta para certo negócio é procedimento

utilizado por todas as pessoas. Essa busca é, para umas, facultativa, e

para outras, obrigatória. Para as pessoas particulares é facultativa.

Para, por exemplo, as públicas (União, Estado-Membro, Distrito

Federal, Município, autarquia) e governamentais (empresa pública,

sociedade de economia mista, fundação), é, quase sempre, obrigatória,

já que essas entidades algumas vezes estão dispensadas de licitar e em

outras tantas a licitação é para elas inexigível ou mesmo vedada. A

seleção da melhor proposta, feita segundo critérios objetivos previamente

estabelecidos, ocorre entre as apresentadas por interessados que

pretendem contratar com a entidade obrigada a licitar e que atenderem

ao seu chamamento, promovido mediante instrumento convocatório

disciplinador de todo o procedimento, denominado, por alguns, lei

interna da licitação e do contrato.

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se

ervar a impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se

qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e que

da o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais vantajosa.

vo. 6. ed. rev., atual. eampl. São Paulo: Saraiva, 2001. p. 385.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA

CEP: 65430-000 | Tel. (98) 3461-1340
prefeituradevargemgrandemaQ hotmail.com
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A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de

prévia licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem possível à

Administração Pública, com observância dos princípios, como isonomia e impessoalidade. Todavia,

o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, limita sua presunção, permitindo a contratação

direta sem a realização de certame nas hipóteses ressalvadas na legislação.

Desse modo, a contratação direta não representa desobediência aos princípios

constitucionais. A Lei n. 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, a chamada "Lei das Licitações e

Contratos Administrativos", foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo

constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contratação pela Administração.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário

do princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, DI), pelo

qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam

escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da finalidade

pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do

favoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa,

portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de

igualdade".

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as

obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação,

como se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema&Q hotmail.com
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Particularmente a acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta

será possível quando houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto

lógico da licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra razoável exigir da Administração

Pública a realização de um procedimento licitatório se desde já é sabido a quem será direcionada a

contratação.

Nos dizeres de Lucas Rocha Furtado:

Sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da licitação.

Realiza-se está a fim de que se possa obter a proposta que, nos termos

da lei, seja considerada mais vantajosa para a Administração. A

licitação não pode ser realizada quando não houver competitividade em

relação ao objeto licitado.

Salientamos ainda o disposto no artigo 11, da Lei nº 14.133/2021 que enfatiza

que além da garantia do tratamento isonômico entre os eventuais interessados, a licitação destina-se

à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Vantajosidade não se confunde com

menorpreço, mas com obtenção do bem ou serviço que melhor satisfaça o interessa da Administração.

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei

estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74 da Lei nº 14.133 de

2021, autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem licitação.

Assim, no art. 74 da Lei nº 14.133/2021 do novo estatuto licitatório, o

legislador traz um rol exemplificativo de situações que podem caracterizar essa ausência de

competição, e, consequentemente, levar à inexigibilidade, incluindo-se aí as contratações de natureza

predominantemente intelectual, cujo fornecedor tenha notória especialização na área, podendo ser

comprovada conforme indicado no $ 3º do mesmo dispositivo legal, vejamos:

Art. 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

L.]
$3º: considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA

CEP: 65430-000 | Tel. (98) 3461-1340
prefeituradevargemgrandemaO hotmail.com
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atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

LL]

Nesta ocasião, objetiva-se a elaboração de Parecer que abarque a

inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso III, letra “Ff”, da Lei n. 14.133/2021, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

Co)

ww
MM - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a)
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

Percebe-se que foram mantidos de forma expressa os seguintes requisitos

legais específicos: 1) a caracterização do serviço como técnico especializado; e 2) a notoriedade do

especialista que se pretende contratar.

Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco

difundido, consoante se infere das lições de Hely Lopes Meirelles:

São aqueles que, além da habilitação técnica e profissional normal, são

realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício da

profissão, na pesquisa científica, ou através de cursos de pós graduação

ou de estágios de aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e

de conhecimentos pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma

profissão.

Assim, no caso em comento, a contratação é baseada no art. 74, inciso UI,

ínea “c”, da Lei nº 14.133/2021, que trata da contratação direta por inexigibilidade de licitação de

os técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

de notória especialização, para fins de assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

tributárias.
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Primordialmente, quanto ao conceito de "notória especialização", há uma

parcela que demanda comprovação e uma que necessita de declaração/atesto, mas que não é

comprovável. É possível, e necessário, que se comprove nos autos a especialização da empresa

contratada, consubstanciada em sua experiência, formação dos professores/ palestrantes, estudos

publicados, eventuais prêmios recebidos etc. Tais documentos servem para que se demonstre tratar-

se de profissional ou empresa "especializada". A Ideia lançada no $ 3º do art. 74 da Lei n. 14.133/2021

se refere a requisitos da atividade da pessoa que permitam inferir que o trabalho é essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

A notoriedade, entretanto, não é passível de comprovação, pois não é algo

capturável documentalmente, sendo a principal razão pela qual a competição é inviável. Uma pessoa

possui notória especialização quando ela se diferencia das demais na visão do público-alvo, da

comunidade especializada respectiva, formada pelos potenciais provedores e consumidores do serviço

em questão, localmente quando essa circunstância for relevante. Por se tratar de uma percepção social,

não é possível traduzi-la por documentos: incumbirá à Administração comprovar a especialização em

si e tal comprovação também servirá de indicativo a subsidiar declaração de notoriedade a ser feita

também pela própria Administração.

Já no que refere-se à “singularidade do serviço”, na verdade tal característica

incide sobre a demanda da administração e não sobre o serviço em abstrato. As capacitações

contratadas em si, entretanto, normalmente são diferentes.

São singulares no sentido de que possuem peculiaridades que as diferenciam

das demandas padrão - peculiaridades essas que exigem que a prestação do serviço para a solução de

tal problema ocorra não por "qualquer licitante" com o menor preço, mas sim por um profissional

diferenciado, com notória especialização, pois em tal caso a necessidade é especial ao ponto de

inviabilizar a competição. Ressalte-se que "singularidade" não significa necessariamente importância,

uito menos tamanho - significa a necessidade de uma resposta específica, de um serviço indicado

mente, e não resultante de procedimentos impessoais, pois a natureza da demanda exigiria esse

procedimento.
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Quanto a necessidade de se demonstrar a singularidade trazemos a decisão da

Câmara Nacional de Licitações e Contratos Administrativos da Advocacia-Geral da União - AGU,

através do Parecer n.º 00001/2023/CNLCA/CGU/AGU, que entendeu pela “desnecessidade da

singularidade para contratação do inciso II do artigo 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021”,

cuja ementa transcreve-se abaixo:

EMENTA: LEI 14.133, DE 2021. ART. 74, II.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. REQUISITOS.

DESNECESSIDADE—DE COMPROVAÇÃO DE

SINGULARIDADE DO SERVIÇO CONTRATADO.

No presente caso, constata-se dessa forma, que a escolha do notório

especialista não ficará adstrita ao arbítrio do gestor público. A motivação para sua escolha será

indispensável e para tanto, a confiança depositada no prestador de serviço torna-se de extrema

relevância, assim, enfatizamos, pois, que a empresa juntou Atestados de Capacidade Técnica,

subscritos pelo gestor, em anexo.

Não obstante o entendimento acima, o qual nos filiamos, é importante

destacar que a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA preenche as seguintes circunstâncias: a) os serviços são específicos e possuem

peculiaridades quanto à maneira e o modo de prestação, somente podendo ser realizados com

confiabilidade por pessoas habilitadas e capacitadas; b) os serviços apresentam complexidade técnica

e devem ser feitos sob encomenda por um terceiro, devendo este reunir um conjunto de atributos que

não podem ser mensurados por critérios objetivos; e c) os serviços ofertados não são padronizados,

básicos e convencionais.

Analisada a possibilidade jurídica do processo, é imperioso verificar a

regularidade do procedimento, conforme as determinações da Lei nº 14.133/2021, haja vista que a

otória especialização restou comprovada, considerando a documentação juntada aliada ao requisito

abilidade do gestor na empresa sob análise.
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particular, observa-se que o artigo 72 da Lei n.º 14.133/2021, assim dispõe:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise

de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

TI- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

UM- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos;

A IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária;

VI- razão da escolha do contratado;

VI -— justificativa de preço;
VHOI - autorização da autoridade competente.

Para efeito de regularidade, em obediência aos comandos legais supracitados

os autos foram instruídos com os seguintes atos:

Documento de formalização de demanda;

Estudo Técnico Preliminar;

Pesquisas e Mapa comparativo de Preços

Análise de Risco;

SARA

Documento do Setor Contábil informando a existência de dotação

orçamentaria;
< Habilitação da empresa;
< Minuta de Contrato;
Y Encaminhamento a Assessoria Jurídica para emissão de Parecer;

Conforme documentos anexos, tem-se que o procedimento encontra-se

ido com os documentos exigidos pela Lei nº 14.133/20121.
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Salienta-se que o Termo de Referência é o documento que deverá conter os

elementos que embasam a avaliação do custo pela Administração Pública, a partir dos padrões de

desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, o critério de aceitação

do objeto, os deveres das partes, a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação
técnica e econômico-financeira, os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da

ata de registro de preços, o prazo para execução do contrato e as sanções.

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de

referência contemplou todas as exigências contidas nos normativos acima citados.

Quanto a pesquisa de preços, esta foi executada de acordo com a Instrução

Normativa SEGES/ME nº 73, de 2020, assim, conforme consta nos autos, observa-se que foi juntado

relatório estruturado com base nos valores praticados para o mesmo objeto apartir das cotações

devidamente subscritas pelo servidor identificado nos autos.

O certame em comento cumpriu com os ditames estabelecidos no artigo 72,

IV, da Nova Lei de Licitações, que estabelece dentre outras exigências, que o processo de

inexigibilidade seja instruído com documento probatório da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Nos termos do artigo 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, a contratada

deverá manter durante a contratação, todas as condições de habilitação e qualificação que foram

exigidas na licitação, ou nos atos preparatórios que antecederam a contratação direta, por dispensa

ou por inexigibilidade. Tais quesitos, segundo os incisos do art. 62 da mesma Lei, englobam

habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira.

Os autos foram instruídos com a comprovação da regularidade na habilitação

presa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.
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Em razão do que preambula o artigo 72, VI e VII, da Lei n.º 14.133/2021 os

autos foram instruídos com a razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço.

Ainda, foi cumprindo o artigo 72, VIII, da Lei n.º 14.133/2021 que prevê a

necessidade de autorização pela autoridade competente, conforme fls. 91.

Entende esta Assessoria, também, para a exigência e necessidade de

cumprimento, no momento oportuno, da obrigatoriedade constante no parágrafo único do art. 72 da

Nova Lei de Licitações, o qual determina que “o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico

oficial”.

Recomenda-se, portanto, em atenção aos dispositivos em destaque, que o ato

que autoriza a contratação direta seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico

oficial do órgão, bem como ocorra divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

para a eficácia do contrato (artigos 72, $único e 94 da Lei n.º 14.133/2021).

Quanto a minuta do contrato juntada aos autos, está em consonância com aos

requisitos insculpidos no art. 92 da Lei de Licitações.

Portanto, no que se refere à contratação, salvo melhor juízo, entende esta

Assessoria Jurídica que poderá ser realizada através da inexigibilidade de licitação, nos termos do

inciso III, alínea “C” do Art. 74 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal Nº

028/2023, para contratação da empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA com o objetivo prestação de serviços de consultoria jurídica

especializada no que concerne a declarar ao município o direito de retenção e ao produto da

mwarrecadação do ARRF incidente sobre os pagamentos realizados por ele a pessoa física e jurídica,

edindo que a Receita Federal do Brasil proceda a autuação do município relativamente ao período

cia das instruções normativas RFB Nº 1.599 de 11 de dezembro de 2015 e Nº 2.005 de 29 de

, condenado por fim o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco
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anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial em auxilio ao município de Vargem Grande —

MA.

e DACONCLUSÃO

Ressaltamos que o presente exame limitou-se aos aspectos jurídicos, tomando

por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, não competindo

adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade que ficam a cargo do gestor

legislativo.

Diante do exposto, APROVAMOS A MINUTA DO CONTRATO DE

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024 nos termos do artigo 74. III, “c” da Lei 14.133/2021, a ser

firmado com a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA,por inexigibilidade de licitação.

Verificamos que quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal ao

prosseguimento do procedimento de inexigibilidade para a pretendida contratação, desde que

seguidas as orientações acima, Termo de Referência e anexos, as quais foram elaboradas em

consonância com a legislação disciplinadora da matéria.

DISPOSITIVO

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar

neste parecer que, a licitação no caso é dispensável (art. 74, III, “c” da Lei Federal nº 14.133/ 21). Sem

embargo, entende-se, igualmente, deste parecer, em vista a simplificação desta contratação direta,

tornando o ato mais eficiente e menos burocrático à Administração Pública.

ENCAMINHAMENTO

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e

Sugerindo, ademais, que assim como requerido pela Comissão de Licitação, sejam
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í É o parecer. Sub Censura:

Vargem Grande - MA, 05 de março de 2024.

Sadaddaáhdads
Assessor Jurídico/CPL

OAB/MA 17.018
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ao

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024-CPC/PMVG

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Acolho o Parecer Jurídico da PREFEITURA MUNICIPAL, tornando-o parte integrante deste ato
e RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, com a declaração de
inexigibilidade constante do presente processo, para autorizar a contratação da empresa/sociedade

— DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ
sob nº 40.196.112/0001-84, pelos serviços jurídicos elencados o CONTRANTE pagará ao
CONTRATADO honorários de êxito equivalente 20% (vinte por cento) sobre o benefício auferido pelo
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização
dos serviços, ou seja, após o trânsito em julgado da sentença ou acordão judicial, com a efetiva
recuperação ou incremento dos recursos eventualmente pleiteados para o município, sendo que nos
casos de acordos judiciais, somente após respectiva homologação do mesmo em Juízo, em até 20
(Vinte) dias após o efetivo proveito econômico em favor do Município, devendo a CONTRATADA
comprovar o adimplemento das obrigações e o encaminhamento da documentação tratada neste subitem,
observadas as disposições contidas no Projeto Básico e Contrato, através de crédito na Conta Bancária
do fornecedor, na forma do pelo art. 74, inciso III, alínea “e”, da Lei Federal nº 14.133/2021,
combinado com o parágrafo único do art. 72 da Lei Federal nº 14. 133/21 e suas alterações posteriores
bem como no Artigo 25º da Lei Federal 14.039, de 17 de agosto de 2020. Conforme dotação
orçamentária abaixo:

ÓRGÃO................: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0102
Secretaria Municipal de Administração. 0412200010.003-Manutenção da Secretaria de Administração

— 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica - Fonte: 1500000000

Vargem Grande/MA, 07 de Março de 2024.

IS LIMA FILHO
Secret, unicipal de Administração

30-060

—
Vargem Grande/MAÁ

rande(dgmail.com — Fone: (98)3461-1103CNPJ nº 05.6
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EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO

Acolho o Parecer Jurídico da PREFEITURA MUNICIPAL, tornando-o parte integrante deste ato
e RATIFICOo presente termo para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, com a declaração de
inexigibilidade constante do presente processo, para autorizar a contratação da empresa/sociedade
DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ
sob nº 40.196.112/0001-84, pelos serviços jurídicos elencados o CONTRANTE pagará ao
CONTRATADO honorários de êxito equivalente 20% (vinte por cento) sobre o benefício auferido pelo
MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE/MA. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização
dos serviços, ou seja, após o trânsito em julgado da sentença ou acordão judicial, com a efetiva
recuperação ou incremento dos recursos eventualmente pleiteados para o município, sendo que nos
casos de acordos judiciais, somente após respectiva homologação do mesmo em Juízo, em até 20
(Vinte) dias após o efetivo proveito econômico em favor do Município, devendo a CONTRATADA
comprovar o adimplemento das obrigações e o encaminhamento da documentação tratada neste subitem,
observadas as disposições contidas no Projeto Básico e Contrato, através de crédito na Conta Bancária
do fornecedor, na forma do art.74, $ III, letra C da Lei nº 14.133/21. Conforme dotação orçamentaria
abaixo: ÓRGÃO... : 01 Prefeitimaá Municipalll de Vargem Grande—UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA.: 0102 Secretaria Municipal de Administração. 0412200010.003-Manutenção da
Secretaria de Administração 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica - Fonte:
1500000000 - Vargem Grande/MA, 07 de Março de 2024. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO -
Secretaria Municipal de AdministraçAcolho o Parecer Jurídico da PREFEITURA MUNICIPAL,
tornando-o parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos, com a declaração de inexigibilidade constante do presente processo, para autorizar a
contratação da empresa/sociedade DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob nº 40.196.112/0001-84, pelos serviços jurídicos elencados o
CONTRANTE pagará ao CONTRATADO honorários de êxito equivalente 20% (vinte por cento) sobre

o benefício auferido pelo MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. Os pagamentos serão feitos de
acordo com a realização dos serviços, ou seja, após o trânsito em julgado da sentença ou acordão
judicial, com a efetiva recuperação ou incremento dos recursos eventualmente pleiteados para o
município, sendo que nos casos de acordos judiciais, somente após respectiva homologação do mesmo
em Juízo, em até 20 (Vinte) dias após o efetivo proveito econômico em favor do Município, devendo a
CONTRATADA comprovar o adimplemento das obrigações e o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições contidas no Projeto Básico e Contrato, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor, na forma do pelo art. 74, inciso III, alínea “e”, da Lei Federal
nº 14.133/2021, combinado com o parágrafo único do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas
alterações posteriores bem como no Artigo 25º da Lei Federal 14.039, de 17 de agosto de 2020.
Conforme dotação orçamentária abaixo: ÓRGÃO................ : 01 Prefeitura Municipal de Vargem
Grande. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0102 Secretaria Municipal! de Administração.
0412200010.003-Manutenção da Secretaria de Administração 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de

Terceiro Pessoa Jurídica - Fonte: 1500000000 - Vargem Grande/MA, 07 de Março de 2024.
FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO - Secretaria Municipal de Administraçãoão.
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